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& A. EMPRESA DE VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE

VARIG
MEMBRO DA INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION

EXMO.vSH. m ./trüTZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA JUNTA de concil ia -
A[0 E ‘JULGAMENTO DE GOIxNIA :

Yí
p. J. —  JCJ  DE GOIANIA  j

Protocolo

Entrada IÍL /_J ü ....

Ffitha J J  _ • IN
JUSTIÇA DO TRABALHO

3. A. EIAPRÍlSA DE VlA^ãO AÊRSA RIO GRAN— 
DENSE -  YARIG, companhia concessionária de serviços públicos be 
navegação aérea, com sede em Porto A leg re ,Estad o do Rio Grande 
do Sul, e Sucursal nesta Capita l,  ns Av.Anhanguera, n£ 94-, por 
seu advogado que esta subscreve (procuração anexa, d o c . l )  vem 
s presença de V .Excia.,  com fundamento no art.853 e seguinten 
da Consolidação das Leis do Trabalho, requerer a instauração de 
inquérito para apuração de fa l t a  grave cometida por seu empre
gado estável GERSON 3SAN\UINH0 DE OLIVEIRA, b r a s i l e i r o ,casado, 
aerov iá r io ,  residente e domiciliado nesta Capital na Av.E/2 n. 
123, Setor Oeste, pelos motivos de fa to  e de d i r e i t o  expostos 
a seguir, que fundamentam o requerimento que lhe fas a f i n a l  :

1— • ESCIuíRECIKENTC 1 PEELILIIT^^S:

0 requerido f o i  admitido a prestar serviços na 
congênere EMPRÊSA DE TRANSPORTES AEROVI^S BÍ.ASÍLI^,S. A. ,em 29 
de novembro de 195^» Essa empresa f o i  incorporada a requeren ~ 
te ,  S.A.ELPEÊSÀ DE VIAÇlO uaíREA RIO GRANDENSE -  VARIG,tendo s i  
do 3 aprovação, por parte do Governo da União (M inistério  da 
Aeronáutica) dessa incorporação publicada no Diário O f ic ia l  da 
União de 30 de ab r i l  de 1953 ( f l . anexa, doc.2).  Portanto, a 
requerente, S.A.EMPKÊ3A DE VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE -  VARIG

</•
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MEMBRO DA INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION
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TRANSPORTES AEROVIAS BRASÍLIA,S.A., o que 
lhe <3j a qualidade de atual empregsdora do requerido no con 
tra to  de trabalho mantido entre o requerido e aquela empresa . 
E è nesta qualidade, de empregsdora do requerido, que e la ,  VA- 
RIG, comparece a esse Juízo.

No entanto, como para o t o ta l  aperfeiçoamento do 
sto de incorporação, esta faltando apenas a satisfação de a l 
gumas pequenas formalidades de natureza comercial, psra obviar 
eventuais alegações da i leg it im idade da parte,  fundadas em su 
t i l e z a s  de ordem ju r íd ica ,  a Empresa de Transportes Aeroviss. 
B r a s í l i a ,S .A . , subscreve a presente pet ição,  rat i f icando todos, 
os seus termos.

O o  <— —- • 0 requerido, exercia querente, n* dst. de
seu afastamento, as funções de Rá dio-operador de 

terra -  classe I ,  nedi.nte os salários mensais de 14-0.000 , 
percebendo, ainda, a importância de <£$ 1 0 . 3 7 0 , a t í tu lo  de adi 
c ional de insalubridsde.

3£. Gcmc é do conhecimento público, s requerente I
empresa concessionária de serviços públicos de ris 

vegaçso aérea., mantendo para s p e r fe i ta  exploração dos serv i  - 
ços que lhe são confiados pe lo  Governo fed e ra l ,  Sucursais e 
..geneias espalhadas por todo o País.

Tais Sucursais ou Agencias sofrem inspeções per iô  
d icas, através do quadro de inspetores da requerente, a fim de 
ser mantido o entrosamento entre elas e a sede ds empresa, o 
que assegura s p e r fe i ta  consecução dos serviços que lhes estão 
afet os.

Dentro desse plano de organização, s requerente 
tendo tomado conhecimento de que em sua estação de rádio des -  
sa cidade estava se processando uma sér ie  de irregularidades 
praticadas por algum funcionário, determinou a imediata inspe
ção naquele Departamento, o que f o i  rea l izado pelo Sr.Inspetor 
João N. Aguiar das Neves.

0 resultado dessa inspeção determinou o imediato
/•/ •
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S.A. EMPRESA DE VIAÇAO AÉREA RIO GRANDENSE

MEMBRO DA INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION

-  I I  -

afastamento do requerido, pois que f o i  constatado 3 in te ira  im 
p-ossnbilidade e a inconveniência do convívio do requerido com 
oe outros funcionários, pois 0 seu procedimento traduzis, sem 
sombra de dúvida, mau procedimento e inccntinência de conduta 
capaz de fazer- lhe  perder & respe itab il idade e sobretudo, em 
sendo empregado, a confiança, como elemento imprescindível do 
contrato de trabalho.

Realmente, f icou demonstrado que 0 requerido,den
tro do recinto de trabalho e durante a jornada de trebalho, v i  
nha assediando 0 funcionário menor José Barre ira , com gestos 
obcenos e imorais, tendo inclusive tentado, à fo r ça , fa ze r  com 
que 0 r e fe r ido  menor 0 s a t is f i z esse  em seus desejos imorais .

Bs3 ;>titude, revela inclusive d e l i t o  penal, puní
ve l  na l e i ,  pois caracteriza corrupção de menor e ultrage pú
b l ico  30 pudor, e, tendo sido praticada pelo requerido dentre 
do recinto de trabalho e contra seu companheiro de trabalho , 
não poderia jamais ser permitido pela requerente.

Diante do exposto, nada mais restava s requeren
te ,  senão a providência do afastamento imediato do funcionário 
fa l t o s e ,  para saneamento do ambiente de trabalho.

A mantença do contrato de trabalho do requerido 
tornava-se impossível, depois de seu procedimento ir regu la r  e
i l í c i t w , p ois que revelou ele mau procedimento e incontinência
de conduta resultando daí a in te ira  quebra de confiança < 
deveria p re s id i r  as relações entre empregador e empregado.

jue

Considerando que a f a l t a  praticada pelo requeri
do, consubstanciada nos fatos acima narrados configura a prá
t ica de fa l t s  V j v e . p rev is to  no art.493» conjugado com 0 a r t . 
482, le t ras  "b” e " j "  da C .L .T . ,  capaz de autorizar a rescisão 
por justa causa do contrato de trabalho do requerido, vem a r^ 
querente promover 0 presente inquérito para comprovação da r e 
fer ida fa l ta  greve praticada por seu empregado estável GERSON 
BRAR^UINHC DE OLIVEIRA, p... rs 0 fim de reconhecer 0 d i r e i t o  de
la ,  requerente, de considerar rescindido 0 contrato de traha -  

Iho do requerido, desde 16 de setembro de 1963, data em que





S.A. EMPRESA DE VIAÇAO AÉREA RIO GRANDENSE

VARIG
MEMBRO DA INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION

- I I I  -
o requerido tomou ciência de seu afastamento, ditado n» forma, 
do art.494, da Consolidação das Leis do Trabalho.

ITessas condições, s requerente, protestando pro - 
vsr  o alegado por todos os meios de prova em d ire i to  perm it i  - 
dos, especielmente juntada de documentos, depoimento pessoal do 
requerido, inquirição das testemunhas abaixo arroladas,cuja aç> 
t i f i c a ça o  desde já se requer, expedição de cartas precatór ias ,  
e tc .  requer seja o empregado estável GERSCH BRAVGjjTNHO DE OLI
VEIRA noti f icado no endereço, supra r e fe r id o ,  psra responder e 
acompanhar, querendo, os termos do presente inquérito , que a 
f i n g í  deverá ser julgado procedente para o e f e i t o  de au tor iza r  
s empresa requerente resc ind ir ,  sem o pagamento de quaisquer 
indenizações ou d i r e i to s ,  o contrato de trabalho do requerido.

Dando-se s presente o va lor  de 840.000 ( o i t o  -  
centos e quarenta mil cruze iros) para e f e i t o  de custas.

Nestes termos, 
pede deferimento.

Goiânia

residente e domiciliado em Belém, onde deverá ser ouvido 
através de Carts P re ca tó r ia ,devendo ser notif icado no en
dereço da reclemada em Belém, à Av.Presiden.te Vargas, n£.

151.

S« -ALhnulfo Ribeiio, bra s i l e i r o  ,aerov iár io  ,devendo ser n o t i f i 
cado no endereço ds reclamada*

3. - i -Tose Davino Lima, b ra s i l e i r o ,  ae rov ié r io ,  residente e do
micil iado em Goiânia.
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S.A. EMPRÊSA DE VIAÇAO AÉREA RIO GRANDENSE - VARIG, 

com sede em Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 

neste ato representada na forma de seus estatutos sociais, por 

seu diretor  ou bastante procurador infra assinado, nomeia e cons 

t i t u i  seus bastantes procuradores os advogados ANTONIO CARLOS 

PESTANA FILHO, WILSON GUILHERME, EDNA DA SILVA FEITOSA e o s o l i 

citador acadêmico GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO, bras i le iros ,  

casados, com exceção do último nomeado que á so lte iro ,  residentes 

e domiciliados nesta Capital, inscr itos  na OoAoB., Secção de São 

Paulo e o advogado CLODOVEU ALVES DE CASTRO, b ras i le iro ,  casado, 

inscr ito  na 0«A»B., Secção de Goiás, residente e domiciliado em 

Goiânia, conferindo-lhes todos os poderes da cláusula "ad jud ic ia " ,  

para, conjunta ou isoladamente promoverem a defesa dos d ire itos  

e interesses da outorgante, perante qualquer Juízo, Instância ou 

Tribunal, bem como poderes especiais para, representarem a outor 

gante junto a qualquer repartição pública federal,  estadual,muni 

cipal ou autárquica; poderão usar dos recursos lega is ,  t rans ig ir ,  

receber e dar quitação, firmar acordos, enfim, praticar todos os 

atos necessários ao bom e f i e l  desempenho do presente mandato,in 

clusive substabelecer.





S U B S T A B E L E C I M E N T O -

^7

Pelo presente instrumento part icu lar ,  eu, CLODOVEU ALVES DE 
CASTRO, b ra s i le i r o ,  casado, advogado, residente e domiciliei 
do nesta Capital, substabeleço na pessoa de JORGE JUllCMANK, 
b ra s i le i r o ,  casado, advo:3ado, aqui também residente e domi
c i l iado ,  os poderes que me foram conferidos pela firma S. A. 
EMPRÉSA DE VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE - VARIG - , em mandato - 
por instrumento part icu lar  datado de 30 de setembro de 1 . 9 6 5 ,

Goiânia, 13 de outubro de I . 9 6 5 .

•4
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com sede eu São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,neste ato 
representada ao forma de seus estatutos soc ia is ,por  dois de 
seus d iretores  ou bastantes procuradores in fra-assinsdos,nomeia 
e const itu i seus bastantes procuradores os advogados AHTONTC Ô R 
L0_ PESTAHA PILHO, EDITA DA SILV* PEITOSA e o so l ic i tado r  acsdê 
mico GEEEGIC VI7AITCC D' LHTO SOBRINHO,b r a s i l eiros , ousados, coa 
exceção do ultimo nomeado que é s o l t e i r o ,  residentes e domi -  
c i l iados  nesta Capita l,  inscr itos  na O.A.B., Secção de São Pau 
lo e o advogado CLODüVEU ALVES DE CASTRO, b ra s i l e i r o ,  casado , 
in scr i to  na O .A .3 . , Secção de Goiás, residente e domiciliado em 
Goiânia, conferindo-lhes todos os poderes da cláusula "ad jud^ 
c i a 11 y-po ra , conjunta ou isoladamente promoverem a defesa dos di 
r e i  tos e interesses da outorgunte, perante qualquer Juízo, In£

A

tancia ou Tribunal,bem como poderes especiais para, representa 
rem a outorgante junto s qualquer repartição pública federa l  , 
estadual, municipal ou autárquica; poderão usar dos recursos jje 
0&i s ,  t ran s ig i r ,  receber e cLr quitação, firmar „ccrdos,enfim, 
p ra t icar  todos os atos necessários ao bom e f i e l  desempenho do 
presente mandato, inclusive suhstabelecer.

São Paulo,11 de outubro de 1965»

FUSÍLITTiS. a

ÍA8ÊUA0 VfcaiA 02 !
p ! !: a C  • âEWAMIN CONSL 
r' ü iH O * QUINTINO BOÜAIU

f-JtSOM a/USTAS HJS o u *  
Escrewnt» AuítrituAm



- S Ü B S . T A B E L 1 C  I M E N T 0- 
Pelo presente instrumento part icu lar ,  eu, CLODOVEU 
ALVES DE CASTRO, b ra s i le i ro ,  casado, advogado, resi_ 
dente e domiciliado nesta Capital, substabeleço na 
pessoa do Bel. JORGE JUNCMA^N, b ras i le i ro ,  casado, 
advogado inscr ito  na 0. A. B. ,Secção de Goiás, sob n. 
629 de ordem, aqui também residente e domiciliado,- 
os poderes que me foram conferidos pela firma EMPRE
ZA* DE TRANSPORTES AEROVIAS BRASÍLIA S.A., no instru
mento de procuração retro .

Goiânia,13 de c

___< í -O.-UUU-^

GOIÂNIA — CAPITAL
f i r m a .

GOIÁS

Em testem

z
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6ABINETE DO MINISTRO
RELAÇÃO IO

E X PE D IE N T E  DO M IN IST R O  

Requerimentos:
Em 6 de abril de 1086

Olavo Duncan de Miranda Rodri
gues _  Primeiro-Tenente-Intendentc 
ila Aeronáutica, servindo na Diretoria 
do Ensino da Aeronáutica, solicitando 
a transferência de matricula, da Pon
tifícia Universidade Católica paia o 
Instituto Militar de Engenharia. ‘'In 
deferido. por contrariar a Portaria 
tí> 681-GM-3, de-25 de junho de 1864 
fProcesso n? 02-01-532-65) . À Direto
ria do Ensino da Aeronáutica". 'Pro
cesso n° 02-01-532-651.

Em 9 de abril de 1965
Sérgio Ribeiro Miranda de Carvalho 

— Capitão Intendente de Aeronáuti
ca. servindo na Escola de Aeronáutica 
rolicitando a incorporação da grati
ficação de paraquedismo. na forma 
do artigo 136. da Lei n" 1.316. de 20 
de janeiro de 1951 (C W M ). "Defe- 
'•ido". 'Processo n1? 01-01-1414-64' .

Em 12 de.a&ril de 1965
Alipio Prado Neto, ex-2S-Q-AT-MT 

solicitando justiça, uma vez que fo i ; 
vlUma de um equivoco judiciário 1

DA
MINISTÉRIO
AERONÁUTICA

"Indeferido, nos tênnos do inciso IV permissão para gozar licença especial,
k  fine do 5 36 do artigo 141 da Cons
tituição. A Diretoria do Pessoal da 
Aeronáutica” . (Processo n° 00-01-437 
de 1965-RJ) .

Em 13 de abril de 1965
Hélgis Cristófaro — Major-Aviador, 

servindo no Parque de Aeronáutic; 
d- São Paulo, solicitando permissãi 
para gozar fénas regulamentares re 
lativas ao exercício de 1964, nos Es 
tados Unidos da América do Norte 
"Concedo, de acordo com o artigo 10 
do RISAER. A Diretoria do Pessoa, 
da Aeronáutica' . (Processo númer 
03-04-667-65) .

Jair Feitosa — Major-Aviador, ser-t 
vindo no Quartel General da Quarta 
Zona Aérea, solicitando permissão 
para gozar férias regulamentares re-| 
lativas ao exercício de 1964, nos Es 
tados Unidos da América do Norte 
“ Concedo, de acôrdo com o artigo 10Í 
dc RISAER. A Diretoria do Pessoa 
da Aeronáutica". (Processo númerc 
40-01-575-65).

Francisco G i m e u e z  C o n f o r t

nas Repúblicas da Argentina, Chile e 
Uruguai. “ Concedo, de acôrdo com o 
artigo 105 do RISAER. A Diretoria do 
Pessoal da Aeronáutica” . (Processo 
p? 03-04-1.863-65-lp^É^yMia.

Em 26 de março de 1865
(* ) S.A. Empresa de Viação Aérea 

Rio Grandense — VARIG — solici
tando, com a anuência expressa das; tutos, conforme deliberação em A^*

lhõts de cruzeiros) para ..........
Cr$ 10.080.000.000 (dez bilhões «  
tenta milhões de cruzeiros), be 
como a nova redação dada ao artttf 
5’  dos estatutos sociais. “Defeiíif 
de acôrdo com o parecer da Direto 
de Aeronáutica Civil. À Diretoria 
Aeronáutica Civil” . (Processo nümeL 
ro 07-01-525-65). .<

(* )  Sadia S.A. Transportes Aereo* 
— solicitando aprovação para o 
mento do seu capital social de 
Ci$ 100.000.000 (cem milhões dc cr** 
zeiros) para Cr$ 750.000.000 fsetecedj» 
tos e cinquenta milhões de cruzeiro*^ 
e conseqüente alteração de seus est*t?>

empresas interessadas, por seu re 
presentante, aprovação para os atos 
de incorporação das emprêsas “Real 
S.A. Transportes Aéreos” , “Emprêsa 
de Transporte Aerovias Brasília So 
ciedade Anônima” , “Nacional Trans 
portes Aéreos S .A . ”  e “Empresa de 
Transportes Aéreos Norte do Brasil 
S.A. " .  “Deferido, de acôrdo com o 
parecer da Diretoria de Aeronáutica; 
Civil. A Diretoria de Aeronáutica! 
Civil” . (Processo n? 07-01-1.254-65).: 

(* )  Serviços Aéreos Cruzeiro do| 
Sul S.A. — solicitando homologação 
para os atos praticados em Assembléia, 
Geral Extraordinária realizada em 14 
dt novembro de 19G4, relativos ao

SO-Q-AT-MO. servindo no Parque de aumento do seu capital, social de 
Aeronáutica de São Paulo, solicitandq| CrS 160.000.000 (cento e sessenta mij
_— ---.-------- ---- ----------- Pf ------------------------------

MINISTÉRIO DA SAUDE

sembléia Geral Extraordinária reali
zada em 14 de outubro de 1964 e con
cluída em 30 do mesmo mês e an<j. 
“Deferido, nos têrmos do parecer <fk 
Diretoria de Aeronáutica Civil. A D id, 
retoria de Aeronáutica Civil". 'Pro
cesso n? 07-01-1.374-65).

(* ) Nota do S. Pb.: republicado* 
por terem saído com incorreções nè 
Diário Oficial de 12 de abril de 1965.

Retificação
E’ 262-GM-5, de 25 de março 4* 

1965, o número e a data da Portar» 
publicada no Diário Oficial de 29 d i 
março de 1965, à página número 3.21Í 
3* coluna, c- não 262-GMS, de 20 6* 
março de 1965, como constou no refe
rido Diário Oficial.
Ul—iIMUi'MM.'"Wf «■■*!-«

SA8INETE D0 M!NiSr R0

PUtno de Aplicação dc frr : ,ço '■ucioiuil uo Câncer (o. 1.4.0) — 08.00
Processo n“' '..«83-65 — De i.cCrüü c a  a disciim.naçao do vigente or- 

yfunenio aa União e <:ç comormaiatit com o orçamento analiuco deste Mi
nistério, aprovado pelo Sr. .tímisCo e puoiicado no Diário Oiicial de 18 oe 
janeiro de 1S»5, foi consignado ao Sr; riço Nac.onal ao Câncer o seguinte 
recurso:
4.21.16 — Serviço Nacional do Câncer
3.0. 0.0 — Despesas Correntes '
3.1.0. 0 — Despesas cie cusieif

Plano de Aplicação do D. N. S.
Processo n° 6.955-65 — Consigna o vigente orçamento, a favor dwi* 

Secretaria de Estado, a seguinte detação:
4 y  - Departamento Nacional ao Saúde 
4.C(v,,.ü — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programação Especial

3) Execução do Programa de Assistência Médica
aos Municípios.............................................

2. Visando a utilização dêsse recurso, apresenta o Sr. D.ret 
D.N/S. uo processo em anexo, o plano de aplicacão abuivn
plpmfanLr» rlrx -

273.000.
Rur-Geral
Ví»-íl !1>» ielrt
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr.Geri»n Bra»fHÍ»k# áe O live ira

( --------------------- --------------------------- --------------
A S S U N T O :  R e c la m a ç ã o  a p re s e n ta d a  p o r :

Viacã* Aeroa R i* Gramensa
V  _________________ _________

S .A. EMtrêaa i e
• V a r i f

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praçft Cívica a g 9_____________
asl5 ,1 3 C 9 ---------------------------- ) horas do dia_29____
( Tlafcft a a 3Ttt_________ ) do mês de m .a v6 m k y » -I965_____ para a audiência

^relativa a reclamação constante da cópia anexa.
Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não compare cimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-
$mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 

se Bubstituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

^ — de-

________

de 19

rO kC H E F E  DA SE C R E T A R IA

MOD. 3
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P. J .  J U S T IÇ A  DO T R A B A L H O  
J . C . J.

/ít.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 017/6

Aos 7̂  dias do mês de novembro de 19&5 > às 13*15
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goian.ia

sob a presidência do Dr.Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Inquérito p/ apuração de falta, grave

GERSON 33AD7U IH:TO DE 01,1771 
RA- requerido onnxxx 3. â. 30PRESA DS VIAÇAQ AEREA RIO GRANDENSE=-
requerente.

Feita a chamada, presentes as partes, o requerido acompanha 
do de seu advogado ij]/ * '/ i. ctor Gonçalves, e a requerente represen
tada pelo Sr. Lazáro Rodrigues Amorim, sub- gerente acompanhado de 
seu advogado Dr. -Jorge Jugruann, f o i  dada a palavra ao requerido, 
que alegou o seguinte: que contesta por negação geral as alegações 
da in ic ia l ,  que são totlamente inveridica; que por isso pede que 
o inquérito seja julgado improcedente, assegurado ao requerido o 
pagamento dos salários re la t ivos  a todo o período de suspensão, 
até sua readimissão, caso não fique configurada incompatibilidade 
entre as partes, capa? de autorizar a rescisão contratual, hipote 
se em que pede a indenização em dobro, na forma da l e i .

Proposta a concil iação, não fo i  aceita.
Havendo outro processo em pauta, f o i  designado o dia l 8 de

janeiro de 1966 às 15*00 hora: 'icando as partes ciente;
0 3r. Juiz Presidente determinou a pedido da requerente 

a expedição de precatória para Belém do Pará, a fim de ser ouvida
teste  raunh a J o a o Aguiar das Neves* com endereço na Av. Presi

dente Vargas, n^lpl. Em seguida, digo, nada mais havendo encerrou- 
se a presente audiência, que para constar, eu /y 2///ã7 IJÍl Ú íij
Servente PJ-13 lav re i  a'presente ata que vai assinada pelo £r. Juiz
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C O P I A

///u -

PE FLS.2 a FLS. 5 SO PROCESSO JCJ-N® 617/65

EXMO. SR. PR. JUIZ PQ TRABALHO PRESIBENTE PA JUNTA PE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO PE GOIÂNIA.

3.A. EMPRÊSA BE VIAÇÃO AÉREA RIO GRA 'PENSE -  VARIG, companhia conees*- 
sion ária  de serviços públicos de navegação aérea, com sede em Porto A le -  
g re , Estado do Rio Grande do Sul, e Sucursal nesta C ap ita l, na Av. Anhang 
guera ,nB 94* por seu advogado que esta subscreve (procuração anexa, d o c .l)  
vem à presença de V . Exa., com fundamento no a r t .  853 e seguintes da Con
so lidação das Leis do Trabalho, requerer a instauração de inquérito  para 
apuração de f a l t a  grave cometida por 3eu empregado estável GERSON BRANQUI 
NHO PE OLIVEIRA, b r a s i le i r o ,  casado, a e ro v iá r io , residente e dom iciliado  
nesta C ap ita l na Av. R/2 n . 123-Setor Oeste, pelos motivos de fe to  e de d 
d ire ito  expostos a segu ir , que fundamentam o requerimento que lhe  fa z  a 
f in a is
1« ESCLARECÍP/iENTOS PRELIMINARES í

0 requerido f o i  admitido a p restar serv iços na congênere EMPRÊSA PE 

TRANSPORTES AEROVIAS BRASÍLIA? S .A ., em 29 de novembro de 1954. Essa em
presa f o i  incorporada a requerente, S/AEBVIPRÊSA PE VIAÇÃO AEREA RIO GRAN- 
BBNSE-VARIG, tendo sido a aprovação,por parte do Governo da União (M in is
té r io  da Aeronáutica) dessa incorporação publicada no B iário  O f ic ia l  da U 

nião de 30 de a b r i l  de 1965 ( f l .  anexa, doc, 2 ) .  Portanto, a requerente, 
S.A. EKPRÊSA PE VIAÇÃO AÉREA RIO GRANPENSE-VARIG «sucedeu k EMPRÊSA PE TRANÍ 
PORTES AEROVIAS BRASÍLIA S/â , o que lh e  dá a qualidade de atua l empregado- 
ra do requerido no contrato de trabalho mantido entre o requerido e aquela  

empresa. E é nesta qualidade, de empregadora do requerido, que e la , VARIG, 
comparece a esse Juizo.

No entanto, como para o toáa l aperfeiçoamento do ato de incorporação, 
esta faltando apenas a sa tis fação  de algumas pequenas form alidades de na
tureza com ercial, para obviar eventuais alegações da ileg it im idade  da par
te , fundadas em su tile z a s  de ordem ju r íd ic a , a íkaprêsa de Transportes Aero 

v ia s  B ra s il ia  S/A, subscreve a presente petição , ra tifican do  todos os seus 
termos.
2® 0 requerido, exercia na requerente, na data de seu afastamento, as fun
ções de Rádio-operador de te rra -c la s se  I ,  mediante os sa lá r io s  mensais de 
Cr$ 140.000, percebendo, ainda, a importância de Cr$ 10.370, a t ítu lo  de adi 
cional de in sa lubridade .

3® Como é do conhecimento público , a requerente é empresa concessionária



de serv iços públicos de navegação aérea, mantendo para a p e r fe ita  explora
ção dos serviços que lhe são confiados pelo Governo Federal, Sucursais e 
Agências espalhadas por todo o Baís.

Tais Sucursais ou Agências sofrem inspeções periód icas , através do 

quadro de ihspetores da requerente, a fim  de ser mantido o entrosamento 
entre e las e a sede da empresa, o que assegura a p e r fe ita  consecução dos s 
serviços que lhes estão a fe to s .

Dentro desse plano de organização, a requerente tendo tomado conhe
cimento de que em sua estação de rád io  dessa cidade estava se processando 
uma sêrèe de irregu la rid ades  paraticadas por algum funcionário , determinou 

a imediata inspeção naquele Departamento, o que fo i  rea lizado  pelo Sr. Ins 
petor João N. Aguiar das Neves.

0 resultado dessa inspeção determinou o imediato afastamento do re  -  
querido, pois que f o i  constatado a in te ira  im possibilidade e a incoveniên- 
cia  do convívio do requerido com os outros funcionários, pois o seu proce
dimento traduzia , sem sombra de dúvida, mau procedimento e incontinência ? 
de conduta capaz de fa z e r -lh e  perder a re sp e itab ilid ad e  e sobretudo, em 

sefcdo empregado, a confiança, como elemento im prescindível dc contrato de 
traba lh o •

Realmante, fico u  demonstrado que o requerido, dentro do recinto de 

trabalho e durante a jornada de traba lh o , vinha assediando o funcionário  

menor José B arre ira  , com gestos obcenos e im orais, tendo in c lu s ive  tentad  
do, à fo rça , fa ze r  com que o re fe r id o  menor o s a t is f iz e s s e  em seus desejos  
im orais.

Tal a titude , reve la  in c lu s ive  d e lito  penal, punível na l e i ,  pois da- 
rac te riza  corrupção de menor e u ltra ge  público ao pudor, e, tendo sido pra 

ticada pelo requerido dentro do recinto de trabalho e contra seu companhei 
ro de trabalho, não poderia jamais ser permitido pela requerente.

Diante do exposto, nada mais restava à requerente, senão a providên
cia  do afastamento imediato do funcionário fa lto so , para aneamento do am
biente de traba lho .

A mantença do contrato de trabalho do requerido tom ava -se  impossí
v e l ,  depois de seu procedimento ir r e g u la r  e i l í c i t o ,  pois que revelou ê le  
mau procedimento e incontinência de conduta resultando daí a in te ira  quebn 
de confiança que deveria p re s id ir  as re lações entre empregador e empregado

Considerando que a fa lt a  praticada pelo requerido, consubstanciada 
nos fa to s  acima narrados configura a p rá tica  de f a l t e  grave, previsto  no 

a r t .  493, conjugado com o art.$82, le t ra s  "b " e " j M da C .L .T ., capaz de au 

to r iz a r  a resc isão  por ju sta  causa do contrato de trabalho do requerido, 
vem a requerente promover o presente inquérito  para comprovação da r e f e r i 
da f a l t a  grave praticada por seu empregado estável G-ERSON BRANQUINHO DE 

OLIVEIRA, para o fim  de reconhecer o d ire ito  dela , requerente, de conside
ra r  rescindido o contrato de trabalho do requerido, desde 16 de setembro



“

de 1965* data em que o requerido tomou ciência  de seu afastamento, ditado : 
na forma do a r t .  494 da Consolidação das l e i s  do Trabalho,

Nessas condições, a requerente, protestando provar o alegado por to 
dos os meios de prova em d ire ito  perm itidas, especialmente juntada de do -  
cumentos, depoimento pessoal do requerido, inqu irição  das testemunhas abai 
xo arro ladus* cuja n otificação  desde já  se requer, xpedi;ão  de cartas pre 
ea tó ria s , e tc , requer se ja  o empregado estável GERSON BRANQUINHO DE OLIVEI 
RA notificado  no endereço, supra re fe r id o , para responder e acompanhar*que 

rendo, os termos do presente in qu érito , que a f in à l  deverá ser ju lgado pro 
cedente para o e fe ito  de au to riza r a empresa requerente re sc in d ir , sem o 
pagamento de quaisquer indenizações ou d ire ito s , o contrato de trabalho do 
requerido .

Dando-se à presente o v a lo r  de Crf840.000 (o itocentos e quarenta mil 
c ru ze iro s ) para e fe ito  de custas.

Rol de testemunhas:
1, -  João N, Aguiar das Neves, b ra s ile iro ,c a sa d o ,a e ro v iá r io , residente e

dom iciliado em Belém, onde deverá ser ouvido através de Carta Preca
tó r ia ,  devendo se r n otificado  no endereço da reclamada em Belém, à 
av , Presidente Vargas n«? 151,

2, -  Ranulfo R ibe iro , b r a s i le ir o ,  a e ro v iá r io , dev ado ser n otificado  no ei.
derêço da reclamante,

3, -  José Davino Lima, b r a s i le i r o ,  a e ro v iá r io , residente e dom iciliado em

Nestes têiroos 
pede deferim ento,
Goiânia, 13 de outubro de 1965 
P .p , a s ) Jorge Jungman

Goiânia*

P/ cópia

CONiER"

Jap ir N, de Magalhães 

Chefe de Secretaria

<r



COPIA DE FLS, 14 DO PROCESSO JCJ-N6 617/65
t

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
GOIÂNIA ABAIXO DISCRIMINADA;

Processo nfi JCJ-617/65
I

Aos 29 d ias do mês de novembro de 1965, às 13,15 horas, reun iu -se  
esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes amb«rs os 
s r s .  voga is , para instrução e julgamento da reclamação re la t iv a  a Inqué
r it o  p/ apuração de f a l t a  grave, GERSON BRANQUINHO DE OLIVEIRA, requeri
do e S/A EMPRÊ3A DE VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE,requerente.

Peita  a chamada, presentes as partes , o requerido acompanhado de 
seu advogado Sr. lázaro  Rodrigues Amorim, sub-gerente acompanhado de seu 
advogado Dr. Jorge Jungmann fo i  dada a palavra ao requerido, que alegou  
o seguinte: que contesta por negação ge ra l as alegações da in ic i a l ,  que 
são totalmente in v e r íd ic a s j que p o riisso  pede que o inquérito  se ja  ju lga  
do improcedente, assegurado ao requerido o pagamento dos s a lá r io s  r e la t i  
vos a todo o período de suspensão, até sua readmissão, caso não fiq u e  co: 
figu rada incom patibilidade entre p artes , capaz de au to riza r a resc isão  

contratual, h ipótese em que pede a indenização em dobro, na forma da l e i
Proposta a conciliação , não f o i  a c e ita .
Havendo outro processo em pauta, f o i  designado o dia 18 de janeiro  

de 1966 às 15,00 horas, ficando as partes c ien tes .
0 Sr. Juiz Presidente determinou que a pedido da requerente a expe 

dição de p recatória  para Belém do Pará, a fim  de ser ouvida a testemunha 

João N. Aguiar das Neves, com endereço na Av. Presidente Vargas n? 151. 
Em seguida, d igo, nada mais havendo encerrou-se a presente audiência, qu 

para constar, eu a s ) J . Lemos P ilh o , Servente g£-13 la v re i  a presente a -  
ta que va i assinada pelo S rl Juiz Presidente, s r s ,  Vogais e partes in te 
ressadas , digo presentes.
a s ) Paulo F leury, Juiz ^residente, Orlando Torres, Vogal dos Empregadorei 
Domiciano de Scuza Marinho, Vogal dos Emprega do s,C esar Banquinho de O li
v e ira , V ito r  Gonçalves, i l e g ív e l ,  Lázaro Rodrigues Amorim, Jorge Jungman

P/ cópia

Jap ir N. de Magalhães 

Chefe de Secretaria

CONFERE
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carta , por v ia  da qual DE**? CO a V .sxa . que exarado nela o CV-uV i. S£ 
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Exmc. Sr. Dr. Juis Presidente da Junta da Conciliação •  Julgam§i 
to da Goiânia»

s

c
<x ĈTan - a» - 6 r •

lí) 4JUA> ,
r

p. J. —  JCJ DE GOIÂNIA

'* Profocr.lo

Entrada..^ 3 / ...J jl   /.ÁA_.
Fôlha__Jií N _Q.J

JUSTIÇA DO TRABALHO

r

Dia GERSON 3RANQÜINH0 DE OLIVEIRA, já  q u a li f ic *  

do no Inquárito para Apuração da Fata Grava qua lha sova à f i r 
ma VIAÇÃO AEREA RIOGRANDEKSE DO SUL S/A -  VARIG a com audiáncia  
deaignada para o d ia  18 da janairo  da 1966 às 15 horas, paio / 
advogado, abaixo-assinado (mandato am a ta ) qua, vam mui re sp e i-  
tosamenta fran ta  a V» Excia, raquarar a juntada aos autos das / 

cartideas anaxas»
Esclarece qua a firma requerente v ia  do s r »  / 

Josá B arre ira  F ilho intentou queixa-crime conta* o peticionário  
para conseguir, com is so , prova in d ireta » Após ouvidas testa  -  
munhas arro ladas pala própria firma ficou  esclarecido qua não / 
aram verdadeiras as acusações a houve desistência  da queixa»

Pada qua s* dê v is ta  das mesmas à parta contrá
r ia »

Nestas termos,
P» deferimento»

Goiânia, 15 da desembro da 1965» 

PP«



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA DO SEGUNDO DISTRITO POLICIAL 

GOIÂNIA-GO

■P
- C E R T I D A O -

JOÃO UBALDO FERREIRA , Escrivão | 
de P o líc ia ,  lotado na Delegacia do Segun 

do D is tr ito  P o l ic ia l ,  na forma da l e i  etc

... delegacia do - y \

\ c  Ia O i I  !

^  Á J

íTIFIÇA, a requerimento de parte interessada que, | 
revendo o inquérito  p o l ic ia l  em andamento nesta Delegacia, em| 
que f ig u ra  com vítima Jose' B a rre ira  F ilho  e como indiciado Ger
son Branquinho de O liv e ira , encontrou em Fls_.___, o seguinte: |
Aos o ito  d ias do mês de dezembro de mil novecentos e sessenta | 
e cinco, na Delegacia do Segundo D is tr ito  P o l ic ia l ,  onde pre-| 

sente se achava o Bel. Luiz Veloso de Almeida, Delegado respe£  

t iv o , comigo, escrivão de seu cargo, no f in a l  assinado, compa
receu Ildefonso B arre ira  de Macedo, b r a s i le ir o ,  casado, pedrei^ 
ro , natu ral de Jilfeoés, Estado do P iau í, com 50 anos de idade, 
f i lh o  de Davi B arre ira  Macedo e de Minervina B a rre ira , residen  
te à rua 16, n^ 17, Nova V i la ,  nesta C ap ita l, e disse que de-| 

s i s t ia ,  como desistido  tem, da queixa-crime apresentada nesta| 
Delegacia, em data de 25.11.965, contra Gerson Branquinho de 0 
l i v e i r a ,  e para tanto faz  anexar o requerimento para que surta  
os e fe ito s  de d ire ito , disse ainda que nada deseja contra a | 
pessoa de Gerson Baranquinho, com re ferenc ia  ao caso em apreço. 
Nada mais d isse . Delegado (a s s ) B e l. Luiz Veloso de Almeida, | 
Desistente (a s s . )  Ildefonso B arre ira  de Macedo. Escrivão (ass^ 

Joao Ubaldo F e rre ira . Era o que continha o o r ig in a l que para a

_ '



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURÁÇA PÚBLICA
DELEGACIA DO SEGUNDO DISTRITO POLICIAL
GOIÃNIA-GO

- C E R T I D A O -

JOAO UBALDO FERREIRA, Escrivão| 

âe P o líc ia ,  lotado na Delegacia do Se
gundo D is tr ito  P o l i c ia l ,  na forma da | 
l e i ,  e t c ..........................................................

CERTIFICA, a requerimento de parte interessada que, as
vendo inquérito  p o l ic ia l  em andamento nesta Delegacia, em que 
f ig u ra  como vítim a José B arre ira  F ilho  e Cojo indiciado Ger-| 
son Branquinho de Oliveira, encontrou em f l s __ , o seguinte: -|

rança Pub lica -D e legacia  do Segundo Didbrito Policial-TERMO DE | 
ASSENTADA-Aos vinte e se is  d ias do mês de novembro de m il no
vecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de Goiânia, C ap ital 
do Estado de Goiás, na Delegacia do 22 D is tr ito  P o l ic ia l ,  on
de presente se achava o B e l. Benício de O liv e ira  Delegado re£  
peetivo , comigo, escrivão de seu cargo, no f in a l  assinado,com  

pareceu a testemunha JOAO THIAGO DE ALCÂNTARA, b r a s i le ir o ,  ca 
sado, A erov iário , natural de E stré ia  do Sul, Estado de Minas| 
G erais, f i lh o  de Pedro Thiago de A lcântara, fa le c id o , e de I -  

so lina  Pere ira  Guimaraes de A lcântara, com 57 anos de idade, | 
residente à Av. X, n2 735» setor Aeroporto, nesta C ap ita l. Sa 
bendo le r  e escrever, e declarou: Que, sobre ao caso em tela|  
o depoente diz que em junho passado, ao que parece, José Bar
re ira  F ilho  começou a desempenha a função de fax in e iro  na Es
tação de rádio da V arig , época em que o depoente era encarre
gado da Estação de Rádio; Que, do menino, à primeira v is ta , | 
teve boa impressão, pois o mesmo mostrava desembaraçado, c o r -  
tez e educado, dando, acertadamente, o desempenho de seu se r 
viço honestamente; Que, quanto às brincadeiras de que falam  a 
respeito  do mesmo, o depoente afirma que sempre v ia  todos os| 
funcionárisg  da repartição  brincarem com e le , in c lu s ive , Ger
son Branquinho, mas brincadeiras esta dotadas de um fundo mo
r a l  respe itoso , nunca, jamais,, como afirma outras pessoas; Que 
de fa to  José B arre ira  quando era c r it ic ad o , ê le  respondia a ! 
brincadeira  de um modo engraçado, fazendo todos rirem dêie , | 
ta lvez  devido ser da roça e não possu ir um sotaque do povo da 
cidade; Que, quanto a Gerson Branquinho, o depoente f a la  que|

Brasao do Estado de Goiás-Estado de G o iás-Secretaria  da Segu



é um moço honesto, possuidor de predicados excelentes, dota
do de respeito  e de boa educaçao, trabalhador e cumpridor fji 
elmente com suas obrigações; Que, quanto a queixa-crime apre_ 
sentada contra e le  nao passa de uma infâmia muito grande, u -  
ma mentira e um procedimento que v isa  in teresse  pessoal e s£ 
bretudo p re ju d icar determinados funcionários da companhia | 
que, por essas pessoas, cujo procedimento é vergonhoso, sao| 
perseguidos; Que, o menino é normal, nao havendo nada disso| 
de que dizem d e le ; Que, Gerson também é completamente normal 
ê casado e possui cinco f i lh o s ,  nao provando, assim, o u ltra  

je que levantaram contra ê le .  Como mais nada d issesse e nem| 

lhe fosse perguntado, mandou a Autoridade que encerrasse opre_ 
sente termo que, lid o  e achado conforme, vai devidamente as
sinado. Eu, i l e g ív e l ,  Escrivão , que o e sc rev í, d a t ilo g ra fe i!  
e assino . Delegado ( a s s . )  Benício de O liveira-Depoente (ass )  
Joao Thiago de A lcântara. Escrivão ( a s s . )  Joao Ubaldo Perre£  

ra . Era o que continha o o r ig in a l que para aqu ijir^ fec re^^  I 

fie lm ente. 0 re fe rid o  é verdade e dou f é .  Eu,-  Es 
crivao , que o d atilog ra fou  e assino.

Goiânia, 07 de dezembro de 1965



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
DELEGACIA DO SEGUNDO DISTRITO POLICIAL
GOIÂNIA-GO

RTIFICA, a requerimento de parte interessada que,

- C E R T I D A O -

JOÂO UBALDO FERREIRA, Escrivão de| 
P o l íc ia ,  lotado na Delegacia do Segundo | 
D istr ito  P o l i c i a l ,  na forma da l e i  e t c . . .

revendo inquérito p o l ic ia l  em andamento nesta Delegacia, em qie 
f ig u ra  como vitima José Barre ira  Filho e como indiciado Gerson
Branquinho de O liv e ira ,  encontrou em f l s . __ , o seguinte: Braseo
do Estado de Goiás -  Estado de Goiás-Secretaria  da Segurança |

* Pública -Delegacia  do Segundo D is tr ito  Policial-TERMO DE ASSEN- 
DA-Aos vinte e se is  dias do ^es de novembro de mil novecentos| 
e sessenta e cinco, nesta cidade de Goiânia, Capital do Estado 

de Goiás, na Delegacia do 22 D is t r ito  P o l i c ia l  onde presente se 
achava o Sr. B e l.  Benicio d e 'O liv e ira  Delegado respectivo, co
migo, escrivão de seu cargo, no f i n a l  assinado, compareceu a | 
testemunha RANULFO RIBEIRO, b r a s i le i r o ,  casado, Aeroviário , n£ 

tu ra l  de Uberaba, Estado de Minas Gerais, com 35 anos de idade 
f i lh o  Odilon Adolfo r ib e iro  e de Joaquina Ribeiro de Faria , re 
sidente à 108 Avenida, n2 543» V i la  Nova, nesta Cap ita l. Tecla 
rou:que; sendo funcionário da Varig , lotado na Estação de Rádio 
, situada à 10® Avendia, em V i la  nova, nesta Capital; que, a | 
respeito ao caso em te la ,  o depoente diz que tanto José Barrei^ 

ra F ilho , como Gerson Branquinho de O liv e ira ,  sao seus colegas 
de serv iço , embora trabalharem em seções d iferentes bem oomo | 
em horários ; Que, quanto ao procedimento de ambos, no que diz| 

a queixa-crime contra Gerson, esclarece o depoente que, nas pou 
cas vezes que chegou ver Gerson com brincadeiras com José Bar
r e i r a ,  notou que aquilo  era simplesmente b rincadeiras , nao per 
cebendo, contudo, se naquelas brincadeiras havia algo de anor
mal, ou melhor, o depoente nao conheceu a moral das b rincadei
ras ; Que, is to  aconteceu em agosto, motivo porque Gerson f o i  j 
suspenso do serv iço. Como mais nada dissesse e nem lhe fosse | 
perguntado, mandou a Autoridade que encerrasse o presente t e r 
mo que, l id o  e achado conforme, vaiddevidamente assinado. Eu, 
rubrica  i l e g í v e l ) ,  Escrivão, que o e sc rev í, d a t i lo g ra fe i  e a s 
sino. Delegado (a s s . )  Benicio de Oliveira-Depoente Ranulfo Ri
beiro  (depoente Ass . )  Escrivão Joào Ubaldo Ferre ira  (Ass.) . |



(continuação)

Era o que continya o o r ig in a l  que para aq 
mente. Oreferido é  verdade e dou f é .  Eu, 
vão que o d at ilog ra fou  e assino.

a* * >

\ Goiânia, 07 de dezembro de 1.965.



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBIICA 
DELEGACIA DOSEGUNDO DISTRITO POLICIAL 

GOIÂNIA GO

IFICA, a requerimento de parte interessada que, |

- C E R T I D Ã O

JOAO UBALDO FERREIRA, Escrivão de 

P o l íc ia ,  lotado na Delegacia do Segundo 1 
D istr ito  P o l ic ia ,  na forma da l e i  e t c . . .

revendo inquérito p o l i c ia l  em andamento nesta Delegacia, em | 
que f igu ra  como vítima José Barre ira  F ilho e como indiciado |
Gerson Branquinho de O live ira , encontrou em F ls__ , o seguinte
Brasao do Estado de Goiás-Estado de Goiás-Secretaria  da Segu
rança Pública -Delegacia  do SegunCD D is t r ito  Policiai-TERMO DE 
ASSENTADA-Aos vinte e se is  dias do mês de novembro de mil no
vecentos e sessenta e cinco, nesta cidadé de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás, na Delegacia do 22 D is tr ito  P o l i c i a l ,  on
de presente se achava o Be l. Benício de O live ira  Delegado rõ_s 
pectivo, comigo, escrivão de seu cargo, no f in a l  assinado,com 
pareceu a testemunha JOAO DIAS, b r a s i le i r o ,  casado, Aeroviá-I  

r io ,  natural de Goiás-GO, com 26 anos de idade, f i lh o  de Hen
rique H ipó lito  Dias e de Antonieta Siqueira Dias, residente à 

rua 5 2 , n2 9 » Bairro  Popular, nesta Cap ita l.  Sabendo l e r  ees
crever, e declarou: Que;quanto ao caso em que é depoente, on
de José Barre ira  e Gerson Branquinho sao vítima e indiciado,|  
respectivamente, diz que o que houve entre e le s ,  is to  é , o qu 

o depoente presenciou por algumas vezes, nao passava de uma | 
simples b rincadeira ; Que, Gerson Branquinho é casado e possui 
f i lh o s ,  vive harmônicamemte com a fam íl ia ;  quanto a José Bar
r e i r a ,  é um moço norma; Que, o depoente trabalha em horários|  
d iferen tes dos dê ls , portanto quase nada presenciou. Como mais 
nada dissesse e nem lhe fôsse perguntado, mandou a Autoridade 
que encerrasse o presente termo que, l id o  e achado conforme,| 
va i devidamente assinado. Eu, i l e g ív ^ lE sc r iv ão , que o escreví  
d a t i lo g ra fe i  e assino . Delegado (Ass> Benício de O liveira-De po
ente (ASS.) JOAO DIAS. Escrivão (ass .)Joao  Ubaldo F e rre ira .  
Era o que continha o o r ig in a l  que para aqu^tra&scgeVí f i e l - |  
mente. 0  re fe r ido  é verdade e dou f é .  En. 
que o datilogra fou  e assino.

Joao Ubaldo Ferre ira  

ESCRIVÃO



r

M.M. Dr. Juiz Presidente:

Os documentos apresentados pelo reque
rido, vêm demonstrar que efetivamente existem os mo
tivos que determinaram o pedido do inquérito para a- 
apuração de falta grave praticada pelo mesmo requeri
do .

0 fato de haver o responsavelp pelo menor 
José Barreira desistido de uma queixa-crime que apresen
tara á Delegacia de Policia do Segundo Distrito desta - 
Capital contra o requerido Gerson Branquinho de Olivei
ra, em nada afeta as provas que serão produzidas no cur
so do inquérito que sep processa perante essa Egrégia - 
Junta de Conciliação e Julgamento.

0 fato de haver o representante^ou melhor 
a pessoa que se diz responsável pelo re£ejÉ&io menor José 
Barreira, desistido da queixa que aprsentou contra Gerson 
Branquinho de Oliveira, desit-ído, da * queixé - apre sentado a 
policia, não autoriza o arquivamênto d'o iftquerito por- 
parte desta. Sómente o Juiz a que fôr o inquérito pre
sente poderá decidir se é ou não caso de arquivamento 
ou se se deve prosseguir na ação penal. É,pelo menos o 
que se infere do art. 17 do Código de Processo Penal. 
Ademais, tratando-se de menor abandonado, a policia de
veria, antes, encaminhar os autos"de inquérito ao Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Menores, já que não há prova de que o - 
Sr. Idelfonso Barreira de Macedo, seja tutor do aludido 
menor.

Á oportunidade, quer a firma Requerente, 
repelir as insinuações malévolas constantes da petição 
do Requerido ao pedir a juntada dos documentos sobre os 
quais foi a Requerente intimada a se pronunciar.



C ert if ico  que nesta data, notifiçpae-i^o advogado 

do requerente Dr. Jorge JungmaBjaflí  ̂do despacho acima* 
Goiânia, 10-1-66.

J'f. cb Justiça

t ^ r m o _d e  R E V IS Ã O d e  f ô l h ^ s

íêrm o.

itérm. os pressentes m 
vgfâd&w&tòe mi

@gúlí.2i

T e r m o  d e  E n t r e g a

Nesta í 
Dra

prazo
Secretaria da JCJ em ^éÈ

dos presentes autos ao

Sacrcutî a



G 3 R I  I D l O
C ert if ico  que nesta data, o Dr. Jorge Jungmam, de

volveu este processo que retirou  desta secrejt-aria em
data do d ia  10-1-66, conforme consta do l iv ro  de carga- —
p/ advogados.

Goiânia, 11-1-66.
Of. de Justiça

%

£
 &



P. J .  JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O  
J . C . J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  

E JULGAMENTO DE G o i â n i a  ABAIXO,  DISCRIMINADA

\
Processo n.° JCJ - 6 1 7 /6 5

< 1

Aos l8 dias do mês de janeiro de 19 66 , às 15*00
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da S ilva  e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a inquérito

e movida por s.Â . EMPRÊSA DE VIAÇÍO AÉ= 
REA-requerente contra GERSON BRANQUINHO DE OLIVEIRRA- requeri
do.

Peita a chamada, presentes as partes, o requerido aoompa -  

nhado de seu advogado Dr. Victor Gonçalves e a requerente repre -  
sentada pelo seu advogado Dr. Jorge Jungmann, fo i  aberta a audiôn 

cia.
Em seguida teve lugar a instrução do processo na forma a -

baixo;
I a Testemunha do requerido.
Genésio José dos Santos, b ra s i le iro ,  casado, comerciante , 

com I4.3 anes de idade, residente Av. Coronel Cosmos, n 9 J>2 "frila No
va. Aoá costumes disse nada, prestando compromisso le g a l .  Inqu ir i  
da respondeu: Que mora em casa vizinha da estação de rádio da re 
querente, onde o requerido trabalhava; que conhece o requerido a l í  
trabalhando ha diversos anos, nunca havendo notado de sua parte 

qualquer procedimento capaz de desabonar-lhe a conduta» que, como 

v i zinho, o rrquerido sempre observou muito respeito relativamente 

a fam ilia  do depoente. As perguntas do advogâdo do requerido, res 
pondeu: Que nunca ouviu qualquer comentário desabonador a conduta 
moral do requerido. Nada mais f o i  dito nem perguntado, dando-s® 
por encerrado o presente depoimento.

1 iJp
Juiz Presidente”"-

/1

'y m t i  -Mjo ■ík> y A o e  ̂  ^ < ^ 6
Depoente

Pelo requerido fo i  pedida a notificação das seguintes tes 
temunhas, havendo o Sr. Juiz Presidente deferido: João f iago  de 

Alcântara, Darcy Moreira da Cunha e Dimas Diniz, todos com enderê 
ço na estação da Varig, Av.Coronel Co®es ne 5 4̂-7 -  V i la  Nova.

Não havendo outras provas a fazer nesta audiência, f o i  de-
A/

signada outra para prosseguimento da instrução, para o dia 9 de 

março de 1966, às 15,00.M O D . 24



*



37/66

20 Janeiro 66

lim o. S r.

Pelo presente, n o tific o -v o s  a comparecer perante esta  

Janta de Conciliação e Julgamento, s it a  à Praça C ívica ns 9, às 15 
horas do d ia  9 de março de 1966, sob as penas da l e i ,  a fim  de pres 

tardes depoimento como testemunha no processo n# JCJ-617/65, em que 
são partes , Empresa de Viação Aérea Rio Grandense-Varig- requrente 

e Gerson Branquinho de O liv e ira , requerido .
Saudações

A u x ilia r  Jud ic iário

lim o. S r.
João Tiago de Alcântara  

Estação da V a r ig -  
Av. Coronel Cosme n*> 547 
V ila  Nova -  Nesta



38/66
20 janeiro 66

lim o. Sr.

Pelo pr sente, n o t if ic o  vos a comparecer perante  

esta Junta de Conciliação e Julgamento, s it a  à Praça C ívica n* 

9* 15 horas do dia 9 de março de 1966, sofc as penas da l e i ,
a fim  de prestardes depoimento como testemunha no processo n* 
JCJ-617/65, em que são partes , Empresa de Viaçao Aársa Rio 
Grandense -  Y a rig  -  requerente e Gerson Branquinho de O liv e i
ra , requerido .

Saudações

A u x ilia r  Ju d ic iá rio

lim o. Sr.
Darcy Moreira da Cunha
Estação da Y a rig -A v . Coronel Cosme n2 547 
Y ila  Nova



h

39/66

20 Janeiro 66

V :

lim o, S r . _
J -  - ........

Pelo presente, n o t ific o -v o s  a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, s i t a  à Pra$a C ívica  

n® 9, à.s 15 horas do dia 9 de março de 1966, sob as penas da 
l e i ,  a fim  de prestardes depoimento como testemunha no pro
cesso n® JCJ-617/65» em que são partes , Eaprêsa de ViaçSo Aé 
rea  Rio Grandenae-Varig— requerente e Gerson Branquinho de Oi 
l i v i r a ,  requerido .

Saudações

lim o, Sr.
Pinas D iniz
Estação da V a rig  -  Áv,
V i la  Nova
N E S T A

Coronel Coam© n® 547
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA DO TRABALH®
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Remessa a Pimas Diniz................ , cm 24 de......j n e i r o .......de 1986



P O D E R  J U D I C I Á R I O

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

\ c A 1\ r a  / •

Remessa a Darcy Mora i r a  Cunha , em 24 de... j aneiro.........de 1966

ESPÉCIE E N ° A S S U N T O

Of. n. 3 8 /6 6 Not. de testemunha Sr. ftercy Moreira
da Cunha processo JCJ-617/65.



P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Remessa a João Tiago Alcantara, em 24 de janeiro .....de 196 6

E S P É C I E  E N ° A S S U N T O

Of. 37/66 Not. testemunha Sr. Joao Tiago de
Alcântara -  processo JCJ- 617/65.

RECEBÍ de .......................d e  1 9 6 ..Ç ..

Encarregado da expedição 
Recibo de Entrega de correspondência -  D A S P  - Mod. 85

-/O-T • t~\y  ̂-
Assinatura do recebedor e carimbo da repartição



P. J .  JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O  
J . C . J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GoÍ*lli& ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 6l7/65

Aos nove dias do mês de março de 19 66 , às 15,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de GoÍ*nÍ&

sob a presidência do Dr. Paulo ^lepry da Silva e Souza » 
presentes ambos os srs . Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a inquérito p/ apuraçao de fa l t a  grave de es-
t . b l l i t i r l o .  contr. * m°Vldíl OERSOH BHAHdüISHO DE OLIVEI
HA — Requerido S*A» KMPRÊSA DR YIAÇáO AÉREA R.lO GRANDENSE*

M O D . 24

Feita a chamada, compareceram as partes, o requerido ac ouros, 
nhado de seu advogado Dr. V ictor Gonçalves e a requerente represen 
tada por seu subgerente, Lázaro Rodrigues Amorim, acompanhado do a 
dvogado Dr. Jorge Jungmann, f o i  aberta a audiência.

<»a
Sm seguida, foram ouvidas sa tesemunhas abaixo:
1- Testemunha da requerente.
JOSÉ DIVINO LIMA, b ras i le iro ,  casado, s.eroviário, com 3 

anos de idade, rua 66 n5 39 nesta Capital. Aos costumes disse na
da, prestando comoromisso lega l .  Inquirida respondeu: Que o reque
rido, na presença de empregados da requerente, inclusive do depoen 
te declarou que i r ia  manter relações sexuais com José Barreira, - 
menor e que também prestava serviço a requerente; que o depoente 
não sabe se o requerido disse isso sério o por brincadeira, mas o 
fa to  é que disse; que não sabe se o requerido tinha o aJ>to de pro 
ceder dessa forma, mesmo porque teve pouca convivência com e le ,  
pois faz pouco tempo que o depoente começou a trabalhar em Goiânia.

Inquirido pel® requerente, respondeu: ^ue as p i la v r ^3 testu- 
ais do requerido ao menor foram:"Zuza, não socegarei enquanto não 
te comer"; que Zuza é o apelido pelo qual José 3arreira é geralmen 
te chamado; que esse assedio dorequerido sobre José Barreira er& 
constante, tendo ocorrido por vêses diversas; que Dimas Diniz, co
lega. de serviço do requerido e tembem do depoente, dissera ao reque 
rido que não brincasse com o menino porque quem brinca, com menino 
amanhece ijado; que esse procedimento do requerido tinha, lugar 
na s&la de trabalho e na presença dos demais empregados; que tão 
logo o inspetor da requerente tomou conhecimento do3 fatos mencio
nados, o requerido f o i  suspenso; que o inspetor soube do fato por
que quando faz ia  sua inspeção na seção de rádio da requerente Jose 
Barreira, que ja estava atemorizado com o requerido, lhe narrou as 
ocorrências; que o inspetor imediatamente procurou fazer uma sin
dicância junta aos demais empregados, dai resultando a suspensão 
do requerido. Interrogado pelo requerido, respondeu:



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.* REGIÃO

N.°.................... Em,

Q,ue o depoente atualmente é o Chefe do serviço de rádio da 
requerente, e isso desde de 5 de dezembro do ano passado; que quan 
do se deu o fato motivsdor da suspensão do requerido, este e o de
poente exerciam idêntica, função, a de operador; que o depoente pres_ 
tou depoimento na Po l ic ia  a respeito do caso ora em l i t í g i o ;  que 
quando depoente ve io  para Goiania era o unico empregado oriundo da 
Varig porque todos outros vieram de Empresas congeneres encampadas 
pela/ Varig; que não sabe se Varig dispensou vários empregados oriun 
dos de arpresas encampadas, mais sabe que geralmente ela dispensa 
os maus empregados; que o depoimento que o depoente prestou na Po
l i c i a  não é o mesmo que prestou e está prestando agora, porque lá 
não houve perguntas capsiosa; que o depoente veio para goiania em 
15 de março de 1 9 6 5 ; que outros empregados também faziam brinca - 
deiras com o menor já re fer ido ,  mas não por essa forma atentatória 
ao pudor, corno fez o requerido; que o depoente nao prestou L n for- 
mações aos inppetores da requerente sobre o fato em l i t í g i o ;  que 
José Barreira trabalha a l í ,  não como empregado da requerente, mas 
sim recebendo uma grat i f icação do chefe da seção para fazer a lim- 
peza de manha, o que faz ate hoje, que o mesmo começou a prestar 
esse serviço depois da vinda do depoente para Goiânia, Nada mais 
f o i  dito nem perguntado, dand.o-se por encerrado o presente depoi-

Capital, Àos costumes disse nada, prestando compromisso lega l .  In
quirida respondeu: '^ue o depoente é empregado da Varig; que o req 
querido a l i  também trabalhava, notando o depoente que o mesmo é pes 
soa de temperamento espansivo e dado a bricadeiras; que constante 
d ir ig ia  e le  bricadeiras a José Barreiras e esse, que é pessoa in
gênua e nervosa, se i r r i ta va  com essas brincadeiras; que presenciou 
bricadeiras do requerido com José Barreira, maas nem uma <$ae pudes
se ser considerada indecorosa; que a brincadeira mas pesada que pre 
senciou consistiu o requerido colocar a mão sobre a nuca de José 
Barreira e be i jar  essa mão, o que contrariou o re fer ido menor. In
quirido pela requerente, respondeu: que não se lembra de ter visb* 
o requerido pegar em outras partes do corno do menor já re fer ido ;
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3.* REGIÃO

s

i  %

Em,

que sendĉ  o depoente che^e de serviço n“ o permite brincadeiras no 
seu horário e por isso dif ic i lmente elas alx teriam lugsr; que no 
seu horário,. o depoente sempre adivertiu e repeliu as brincad-i ras 
que tomou conhecimento; que os fatos referidos nelo depoente 3e de_ 
ram em. julho ou agosto do, *no pasraào; que inspetores da requeren-

a a, ^ ^
te, vindo a Goianis, tomarum conhecimento desses fatos e fizeram 
sindicâncias de Que resultou o afastamento do requerido; que sobre 
os ^atos em discussão os inspetores ouviram o depoen e e Jose Bar- 

■ reira,  não sabendo --s-e -ouviram outr*s pessoas; que José/ Barreira 
e menor e trabalha, cm serviços® de limpeza, sendo pago pelo chfe do 
serviço da estação de rádio, o qual tem para esse fim uma verba ps_ 
ga pela requerente; que existe mais um menor qve faz tais serviços 
de limpeza, trabalhando nas mesmas condições. Inquririda pelo re/- 
querido, respondeu: Que Jose Barreira trabalhava apenas num exoe - 
diente e o outro menor no outro expediente, pois ka o horário da 
manhã e o da tarde; que José Barreira trabalhava no expediente da 
manhã e outro depoente normalmente no da tarde, mas algumas vêses 
o depoente servia no horário da manhã; que o requerido era bom fun 
cionário, trabalhando normalmente embora desse algumas fa l tas  ao 
serviço; que o requerido era brincalhão e bricava com quasi todos 
os colegas; que alguns empregados também d ir ig iu  bricadeir&s a 
José Barreira; que ignora que o requerido tenha anteriormente so
fr ido qualquer penalidade; que sabe que últimamente a Varig recin 
diu contratos de t rabalho de vários empregados que, isso nos ú l t i  
mos dois anos, empregados esses vindos de outhas empresas que se 
fundiram com a requerente» Nada mais disse nem lhe f o i  perguntado 
dandoese por encerrado o presente depoimento»

T ^ U _ -U 1 ?-

Depoente
Sm seguida, devido o adiantado da hora e hendo deixado de 

comparecer duas testemunha da requerente, f o i  designada nova au-7̂ A %
diencia para o dia Ij. de maio ds 1 9 6 6 , as 1 5 , 0 0 , para prossegui - 
mento da instrução, ficando as partes cientes.

E, p  ra constar, eu,__________________________ , Sercente PJ-7
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO  T R A B A L H O

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
j u l g a m e n t o  d e Goiânia , ABAIXO DISCRIMINADA.

Processo n.° JCJ - 6 1 7/6 5

Aos ij. dias do mês de maio de 19 66 , às 15,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia
sob a presidência do Dr. paui Q F ieury da Silva e Silva 0 Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para i nst rução e j ul gamento da 
reclamação relativa a inquérito, fa l ta  grave de es tab i l i taM o

e movida por GERSON BRANQJJINHO DE 0LIVEI=

RA - requerido contra S/A. ENLPRfíSA DE VIACAO AÉREA RIO GRAIIDENSE - 
requerente.Feita a chamada, compareceram as partes, o reclamante, digo o 
requerido acompanhado do advogado Dr. Victor Gonçalves e requeren
te representada pelo seu subgerònte Sr. LazaroRodrigues Amorim a- 
companhado do advogado Dr. Jorge Jungmann, f o i  aberta a audiência.

3- Testemunha da requerente.
JOaO DIAS, b ras i le iro ,  casado, aeroviario, 27 anos de idade,

residente à rua 52- ns 8 Bairro Popular nesta Sapital. Aos costu -
mes disse nada prestando compromisso lega l .  Inquirida respondeu: que
nunca viu por parte do.  ̂ .requerido qualquer gesto obceno Qu qualquer
tentativa de pratica de atos imorais, no ambiente de trabalho; que
sabe que o reclamante, como al iaz outros empre ados, costumava brin
car com o menor José Barreira, também, empregado da requerente, mas
eram brincadeiras comuns, não se podendo interpretar como ten^atiba
de pratica imoral; que o depoente trabalhava em horário diferente do
requerido, motivo oelo qual tinha ooucas oportunidades de presenciar
sua atuação do emprego; que os brincadeiras com José Barreira eram mo 
, , /de sçr ele —

tivada pelo fato/nortista e ter uma pronuncia d iferente;  que as brince-/
deiras de que/t tem conhecimento consistia em pequenos tapas emburrões 
e tc . ,  delas participando não sé o requerido mas os emprerados em geral; 
que sobre esse fatos o depoente prestou dqpciment o na po l ic ia ,  ignoran
do o autor da queixa que deu causa ao inquérito; que f o i  o Sr. Lima , 
chefe da estação de reclamada, quem o chamou para depor; que o Sr. L i 
ma era chefe do depoente e o avisou de que este, além de outros empre
gados e e le  próprio, deveriam depor na po l ic ia ;  que o horário normal, 
de trabalho de José Barreira era pela manhã, mas algumas vêses e le  com
parecia na parte da tarde, isto muito raramente; que o horário de t ra 
balho do requerido era na parte da manhã, certos dias das 5 as 12 horas 
e outros das // 6 às 12 horas: que raramente e le  trabalhava a tarde. In
quirido NadaxTSSisxáixxKXHamxikHxÍJslx^xx pelo requerido respondeu: que 
as brincadeiras com Barreira se faziam constantemente, inclusive no oe- 
rlodo da tarde qucndo lá comparecia. Nada mais disse nem lhe f o i  pergun

MOD. 24
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tado, dando-se por encerrâdo o presente depoimento.

f>
JtylZy Presidente

I}.5 Testemunha da requerente.
FRANCISCO GOSLíIO DA SILVA, b ra s i l e i r o , ' so l te iro ,  rad io te legra f is ta ,
30 anos de idade, residente à rua 6 n- ).|8 centro. Aos costumes dise 
se nada prestando comntomisso lenal.  Inquirida respondeu: que o de- 
poente é empregado da requerente; que o requerido trabalhava com o 
depoente na secção; que desconhece que o mesmo tenha em qualquer o- 
porunidade f e i t o  gestos obcenos, praticado atos imorais ou tentado 
forçar outros empregados à prática de tais atos. Inquirida pela re 
querente respondeu: que o menor José Barreira trabalha na requeren
te no horário de é à 1 ? horas; que o requerido ora trabalhava neste 
horário e ora de 12 à l 8 horas; que o requerido brincava com José 
Barreira, tentando abraçá-lo e b e i já - lo ,  mas isso ccnstituia prática 
geral no ambiente de trabalho, pois todos os empregados faziam o mesmo, 
mas sem intenções imorais; que o refer ido menor protestava contra tais 
brincadeiras; que José Barreira não era subordinado ao requerido. Inqui 
rido pelo requerido, respondeu: que o horário do depoente as véses coin 
cidia com o dc requerido, pois era também variável;  que os demais em - 
pregados que também dirigiam brincadeiras a 3arreira não foram punidos 
por isso; que táis brincadeiras eram do conhecimento de chefe da reque
rente no Departamento respectivo, que era João Tiago de Alcântara; que 
que essas brincadeiras geralmente tinham como motivo o fato de ser Bar
reira gffic Nortista e ter sotaque diferente;  que embora sem certeza 
acha que Barreira era empregado do chefe da Estação para serviços de 
limpeza e não da requerente.A pedido do Sr. vogal dos Empregados, in
formou que o requerido era um dos mais antigos empregados da requerente.

Nada mais disse /nem lhe f o i  perguntado, dando-se por encerrado 
o presente depoimento. v ^

Juiz Presidente

ntlDepoente
5 -Testemunha da requerente.
ADELINO GOMES GOSTA, b ras i le iro ,  casado, Ip9 anos, rad iote legra- 

^ista, residente, à rua 227 ne 28 Vila Nova, nesta Capital. Aos Costu - 
mes disse nada prestando compromisso l e ga l .  Inquirida respondeu: que

o depoente é empregado d a requerente e 0 requerido trabalhava na mesma 
secção; que viu algumas véses este fazer brincadeiras com Jose Barreias, 
mas eram brincadeiras inocerfies, sem sentido imoral,

M O D Ê L O  A



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Inquirido pela requerente respondeu: que as brincadeiras consistia/ em 
patas empurrões e coisas semelhantes; que acredita que esses fatos não 
chegavam ao conhecimento do chefe da Estação, de nome Tiago, o qual / 
trabalhava em outra sala. Inquirida pelo requerido, respondeu: que
na Estação outras pessoas faziam as brincadeiras, mas t ambem sem malda
de ou malíc ia . liada mais disse nem lhe f o i  pergunfeàdo, dando-se por en
cerrado o presente dpoimento.

Juiz Presid^n.'1

Depy^nte

Kao havendo mais testemunha da requerente, foram, a seguir ou
vidas as do requerido.

2̂  Testemunha do requerido.
J0Í0 TIAGO DE • LC_$T TARA, b ras i le iro ,  casado , radio te legra - 

f i s ta ,  5  ̂ anos cb idade residente à Avenida X ns 735 Setor Aeroporto.
Aos costumes disse nada, prestando compromisso le ga l ,  inquiri 

do resrondeu: que o depoente era o chefe da secção da requerente onde 
o requerido t r a b a lh a v a ;  que n~o”$ábsolutamente verdade que esse último 
haja em servicò e no ambiente, de trabalho praticado qurlquer ato imo
ra l  ou f e i t o  gesto obceno ou tentado forçar quem quer que seja à pra
t ica  de qualquer ato imoral, reputando injusta e caluniosa a afirmação 
nesse sentido; que essa acusaçao f o i  f e i t a ,  no seu entender, com a in
tenção principal de a t ing ir  o depoente e o Sr. Pérsio Pedroso de Morais, 
ex gerente da requerente em Goiânia; que ha 12 anos conhece o requerido, 
e sabe ser pessoa honesta, trabalhador, pai de família  e que sempre tem 
revelado bôa conduta; que o requerido era um dos mais antigos emprega
dos da requerente. Nada mais disse nem lhe f o i  perguntado, dando-se / 
por encerrado o presente depoimento.

M O D Ê L O  4

DARCI MOREIRA DA CUNHA, bras i le iro ,  casado, 39 anos de idade 
rad io te legra f is ta  de terra, res idente , !  rua 27 -A esquina com a rua 
29 -A - Setor aeroporto, nesta Capital. Aos costumes disse nada pres
tando compromisso le ga l .  Inquirida respondeu: que trabalhou muito jun 
to com o reclamante, digo requerido na requerente e infomma não ser 
verdade que o mesmo haja em serviço praticado atos imorais ou tentado 
forçar outrem a prat icá- lo ;  que conhece o requerido ha 10 ou 11 anos 
e informa que o seu procedimento funcional f o i  sempre correto; que o 
requerido era um dos empregados mais antigos; que o depoente, como o
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requerido, cumpriam horários alternados de sorte que nem sempre coin
cidiam os seus horários; que afirma que as acusações ao requerido nao 
são verdadeiras em face da loura convivência que teve com ele e tam - 
bem porque inúmeras veses trabalhara juntos; que durante muito tempo 
trabalhou no mesmo horário com o requerido e Jose Barreira; que pre - 
senciou diversas vêses brincadeiras do requerido com 7uza, de carater 
verbal e sem malicia, par:-' provocar a r^arão do mesmo, que todos acha
vam. engraçada; que não pode reproduzir lielmoiite essas brincadeiras , 
porque estando em serviço não lhes dava maior atenção, dada mais disse 
nem lhe f o i  perguntado, dando-se por encerrado o presente depoimento.

Pela requerido f c i  dito qp.e- n̂So tinha mais provas a fazer,  in
formando ainda que o seu á l l^ jo -a a lá f io  na requerente era de Cr$150.370 
mensais.

datando encerrada a insturção o Sr. Juiz Presidente determinou 
a baixa dos autos a secretaria par a juntada de uma Prec atória já cum 
prida e para se fazer a conta de custas a serem pagas pela requerente 
no de 3 dias contados da notif icação da conta, As custas serão calcula

M ODÊLO 4
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POD ER JU DICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.a REGIÃO

B̂ ÜÉa
*  |P* J. — JCJ DE GOIÂNIA f

i Protr.ffsjQ )

j Entrada....̂ ?-/.l f  ^
Fóíha M gl l à l

..3* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D E j E L S l ^ ......JJSTIÇA DO TP v - i y Q

\  '  •

Proc • nQ 3- JCJ-19/6 C

CARTA PRECATÓRIA

And:. - 1 9 :1 :6 6 ão l f ,QC^M .

p  9 - 3 - 4 4

Deprecante : PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIÂNIA

Requerente: S/A. EMPRÊSA ES VIAÇãO AÉREA RIOGRAIÍDEBSE -VARIG

Requerido : GERSON BRA1ÍÇUINH0 DE OLIVEIRA

Objeto : Inquirição de testemunha

A U T O A M E N T O

Aos sete dias do mes de jsneiro de mil novecentos e sessenta 

e "seis autuei a Carta Precatória que se segue, protocolada sob 

o número 3& JCJ-DE2SN0VE/SESSENTA E SEIS.

D0 que, para constar, f i z  êste terno. 0 Chefe de Secretaria.

JT - 41



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

| i ft iMA DE G0HCÍUACÍ 3 E JuiaaSiTC Cã BELŝ  
P R O T O C O L O

féecíaraeçâo í ' f  / /
Livre UÈ" ,' is ,̂ /S Jlt.__

' JíU ctLh*? d3 19 àt~

_____________ /  Easarreçada

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMETO DE GOIÂNIA 

C A R T A  P R E C A T Ó R I A

JUIZ DO TRABALHO CARTA PRECATÓRIA, expedida pela Jun-

PRESIDENTE ta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia em frente e dirigida aoDA
bgregio Tribunal Regional do Tuaba

JUNTA DE CONCILIAÇÃO lho da 8& Região Belém . .p .rá, pa
E ra ser distribuído a uma das juntas

JULGAMENTO

DE

GOIÂNIA

ESTADO DE GOIÁS
Praça Civica n.2 9

de Conciliação e Julgamento.

0 d o u t o r Paulo. : leury d-- silva e sou.za 
JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
GOIÂNIA, etc.
faz s a b e r a o...Juiz Presidente..................
ou a quem o seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta 
haja de pertencer, que nos autos do processo n.° JCJ -°3-f / entre
partes:
Pequejpente *

__» Empresa de Vla çao tierea

_3-erson Branquiniio de Oli ve ira
consta o seguinte: petição in ic ia l  de f l s

Riogrunüense . .VaRIG

, 2 ci 5 e defesa de fls.liq
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DE ELS.2 a ELS.,5  SO PROCESSO JÇJ-NS 617/65
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EX/y. SR. DR./ffrlZ DÇK TRABÃÜ0Q-' PRESIBp^DE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO JL Jj 
GÁMENTO DE GCfÂNIA. Fh J^r ,

B l

S.A . EMPRESA DE YIAÇÃO AEEíEA DENSE -  YARIG, companhia conces.
s io n á r ia  de s e rv iç o s  p ú b licos  de navegação aérea , com sede em Porto  A le  -  
■gre, Estado do R io Grande do Sul, e Sucursal nesta  C a p ita l, na Av. Anhan- 
guera,n2 94, por seu advogado que es ta  subscreve (procuração anexa, d o c . l )  

veij. a presença de V. Exa., com fundamento no a r t .  853 e segu in tes  da Con
so lid a çã o  das L e is  do Trabalho, req u ere r  a in stau ração  de in q u é r ito  para 

apuração de f a l t a  g rave  cometida por seu empregado e s tá v e l GERSON RANQUI 
NHO DE OLIVEIRA, b r a s i l e i r o ,  casado, a e r o v iá r io ,  re s id e n te  e d o m ic iliad o  
nesta  C a p ita l na Av. R/2 n. 123-Setor O este, p e lo s  m otivos de fa to  e de d 

d ir e i t o  expostos a s e g u ir , que fundamentam o requerim ento que lh e  fa z  a 
f  i n a l :

12 ESCLARECIMENTOS PRELILINÁRES :

Ú' 0 requ erido  f o i  adm itido a p re s ta r  s e rv iç o s  na congênere Eí.IPRÊSA DE 

TRANSPORTES AEROYIAS BRASÍLIA? S .A ., em 29 de novembro de 1954» Essa em- 
^prêsa f o i  in corporada  a requ eren te , S/AEEVPRÊSA DE YIAÇÃO A2REA RIO GRAN- 
DERSE-VARIG, tendo s ido  a ap rovação , por p a rte  do Governo da União (m in is 

t é r io  da A eron á u tica ) dessa in corporação publicada no D iá r io  O f i c ia l  da : 

n iao  de 30 de a b r i l  de 1965 ( f l .  anexa, doc, 2 ) .  P o rta n to , a requ eren te , 

S .A . EMPRÊSA DE YIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE—VARIG Sucedeu à EmPRÊSA DE I1ÀIÍ.S 
PORTES AEROYIAS BRASÍLIA S/A, o que lh e  dá a qu a lidade de a tu a l empregado-  

ra  do requ erid o  no con tra to  de trab a lh o  mantido en tre  o requ erido  e aquela  

empresa. E é n esta  qu a lidade , de empregadora do req u er id o , que e la , --ARIG, 
comparece a esse J i z o .

No en tan to, como para o t o t a l  aperfe içoam en to  do ato de in corporação , 

es ta  fa lta n d o  apenas a s a t is fa ç ã o  de algumas pequenas fo rm a lidades de na

tureza com erc ia l, oara ob v ia r  even tu a is  a legações  da i le g it im id a d e  da par
t e ,  fundadas em s u t i le z a s  de ordem ju r íd ic a ,  a Empresa de Transportes Áero 

v ia s  B r a s i l ia  S/á , subscreve a p resen te  p e t iç ã o , r a t i f ic a n d o  todos os seus 
term os.

22 0 req u er id o , e x e rc ia  na requ eren te , na data de seu a fastam ento, as fun

ções de R ád io -operador de t e r r a - c la s s e  I ,  m ediante os s a lá r io s  mensais de 
CrS 140.000, percebendo, a inda, a .im portân cia  de Cri 10.370, a t í t u lo  de ad i 
c io n a l de in s a lu b r id a d e .

32 Como é do conhecimento p ú b lico , a requ eren te  é empresa con cess ion á ria



de s e rv iç o s  pú b licos  de nave ação a érea , mantendo ; ara a p e r fe i t a  ex p lo ra 

ção dos s e rv iç o s  que lh e  são con fiad os  p e lo  G-overno a . a e  L, is  e
Agências s) l ia d a s  cor todo o l a í s .  * ^

a
t a is  Suj&^rsaiayôu Agencias so frem  inspeções e e r ió d ic a s , a tra vés  do

a ■' '
n%dro áe ín lp e to r e s  o r  ren te , t r  ffiantidg o entrosamentn

ent e e la s  e a sede da empresa, o que assegura a p e r f e i t a  consecução dos s 
s e rv iç o s  que •hes js tão  a fe to s .

Dentro desse plano de or, u n ização, a requ eren te  t  ado tomado conhe
cimento de que ;m sua staçao de rá d io  dessa cidade es i va  se processando 
uma s é r ie  de ir r e g u la r id a d e s  p ra ticad as  por algum on á r io , determ inou

; : i  speçã© naquele Departa.rn.snto, o que f o i  r e a l  zado .pelo Sr. Ins
vetor João ÍT. A gu ia r cias av s .«&i>

0 r e s u lt  do i  speção determ inou o im ed iato  a fa è t  .■ r é  -
»

u id o , po is  que f o i  constatado a in t e i r a  im p o s s ib ilid a d e  e a in cov . i@  - 

c ia  do c o n v ív io  do requ erid o  com os ou tros fu n c io n á r io s , p o is  o seu p roce
dimento tra d u z ia , sem sombra ue dúvida, nau procedim ento e in con tin cn c ia  
de conduta capaz de fa z e r - lh e  p e rd er  a r e s p e ita b il id a d e  e sobretudo, em 

sehdo empregado, a con fia n ça , como elemento im p res c in d ív e l do co n tra to  de
i r  b Ih o .

Realm ente, fic o u  demonstrado que o req u er id o , dentro do r e c in to  de 
.trabalho e durante a jornada de tra b a lh o , vinha a JSeãiando o fu n c io n á r io  
menor José B a rre ira  , com ges tos  obcenos e im ora is , tendo in c lu s iv e  te n ta -N I
do, a fo r ç a ,  Lazer com que o re: '-v id o  menor o s a t is f i z e s s e  em seus d ese jos  
im o ra is .

Ta l a t itu d e , r e v e la  in c lu s iv e  d e l i t o  pena l, p u n íve l na l e i , p o is  da
ra c b e r iza  corrupção de enor e u ltra g e  pú b lico  ao pudor, e, tendo s i  o ora 
t ic a d a  pe lo  requ erido  dentro do r e c in to  de traba lh o  e con tra  ^eu cem,unhei 

ú© ■ ■ Ih o ,  não >oi rj ' s e r  penai t id o  p e la  r q  :e .

D ian te do expôsco, nada mais res ta va  à re  u eren te , senão a "ev id ên 
c ia  ao afastam ento im ed ia to  do fu n c io n á r io  fa l t o s o ,  para m  o do
b ie n te  de tra b a lh o ,

A mantença do co n tra to  as trab  Ih o  do re.. mrLuo i.o rv m .-s s  L v _í -  
v e l , ' depois de seu procedimento* i r r e g u la r  e i l í c i t o ,  p o is  que re v e lo u  e le  
mau procedim ento e in c o n t i \ í ■ > ] ido da í in te ir e

v :  con fiança  que d e ve r ia  p r e s id ir  as r e la ç õ e s  en tre  empregador e empregado.

Considerando que a f a l t a  p ra ticad a  p e lo  req u e r id o , consubstanciada 
nos tos 1  . i r r  os co S ■ a p rá t ic a  a g ra v e , no

. 493, conjugado com o ,r t .4 3 2 ; le t r a s  !!b ; e Hj "  C .L .T . ,  capas de au 
c o r iz a r  a re s c is ã o  por jusva causa do con tra to  de trab a lh o  do rec ic r i  io ,
vem a requ eren te  pro iover o p resen te  in q u é r ito  para comprovação da r e f e r i 
da f a l t a  grave p ra ticad a  por seu empr o e í é l

0D lV iIR A , para o fim  de reconhecer o d i r e i t o  d e la , req u eren te , de con o id e - 
r a r  res c in d id o  o co n tra to  de trab a lh o  do req u e r id o , desde 16 de setembro



de 1965 > data em que o requ erido  tomou c iê n c ia  de seu a fastam en to, d itado  

do a r t .  494 da Consolidação das’ L e is  do Traba lho.

Nessas con d ições , a requ eren te , protestando -provar o a le ' ado por tc 
c io s  . : v sdto p erm itidas , especia lm en te juntada de ão -

Lentos, dQfigFimeiãtcK*pessoa l do requ erid o* in q u ir iç ã o  das testemunhas a b - i 
' o a r r o la d a ^  cu ja  n o t i f ic a ç ã o  desde gá seãrequ er, ; i ~o ae ca r ta s  f  

;ó r ia s *  e tc . requ er sega o ampreg do £vel ! S N BBANQÜÍNHO DL OLIYEÉ 
EA n o t ific a d o , no endereço, sui í  r e f e r i  do,  ̂ responder e acom.u n h ar,que 

rendo, os termos do p r e s e n te , in q u é r ito , que a f i n a l  deverá se r  gul do pro 

cedente para o e f e i t o  de a u to r iz a r  a empresa requ er>n te r e s c in d ir ,  sem o 

- . lento de qua isquer in den izações  ou d i r e i t o s ,  o con tra to  ae tra b a lh o  ão 
r e q u e r id o .

Dando-se à p resen te  o v a lo r  de Cr'o i 0 .0 00 (o ito c e n to s  e quarenta m il 
c ru z e ir o s ) para e f e i t o  de cu stas.

N estes termos 
pede d e fe r im en to .

G oiân ia , 13 de outubro de 1965 
P . p . a s ) Jorqe Jungman

Rol de testemunhas: .

1. -  João N. Aqu iar das Leves, b r a s i l e i r o , casado, a e r o v iá r io , r e s id e n te  e
d om ic iliad o  em Belém, onde deverá se r  ouvido a tra vés  de Carta P reca
t ó r ia ,  devendo s e r  n o t i f  cado no endereço cia r e c lv a d a  em Belém, à 
a v . P re s id en te  Var as n^ 151.

2. -  Ranulfo R ib e ir o , b r a s i l e i r o ,  a e r o v iá r io ,  devendo se r  n o t i f ic a d o  no en
dereço d , Reclamante), a  .

3 . -  José Davino Lima, b r a s i l e i r o ,  a e r o v iá r io ,  r e s id e n te  e d om ic iliad o
G o ian ia ,

p/ cóp ia

_íÍa ^
ía p ir  N. de Magalhães 

Chefe de S e c re ta r ia

A.Í.X, Jud COHPEEn;



C O ?  I A de fls, 14 do PROCESSO JCJ-Nj 617/65

v ' P rocesso n.2 JOJ -  617/65

Aos 29 d ias do mes de novembro de 19 65? as 13>15 n^ras, reu n iu -se  es—
A

ta  Junte d : C on c ilia çã o  e Julgaflrkilto de G oian ia , p resen tes  ambos os rs  .Vo
reu n iu -se  es-

pais, para in s tru ção  e ju lgam ento d reclam ação r e la t iv a  a In  u e r ito  p/ a - 

?ão ;r ve,  GERSON BRANQUINHO' DE 01IVEIRA, requ erido  e S/A EM=
PRÊSA DE VIAÇlO AEREA RIO GRÂNDENSE , req u eren te .

P e ita  a chamada, p resen tes  as p a rt s, o requ erido  acompanhado de seu 

advogado Dr. V i toe  G onçalves, e a req e ren te  rep resen t da p e lo  Sr. lá za ro  
RQdri.au.Ms Amo rim , sub—geren te  vcom anhsdo de seu adv o pado D r. J o rre  Junrman 
f o i  dada a pa l v ra  ao req u e r id o , que a legou  o segu in te : que con tes ta  por 

negaça-o geral as aj.egaçoes da i n i c i a l ,  que sao to ta lm en te  in v e r íd ic a s ; que" 
por is s o  pede que o in qu érito , s e j ju lgado im procedente, ass egurado ao r e -  

[u erido  o a ento dbs s a lá r io s  r e la t iv o s  a todo o p e r íod o  de suspensão, 
a té  sua rea  m issão, caso não f iq u e  con figu rada  i n co m p a tib ilid  de en tre  a 
t e s ,  capaz de a u to r iz a r  a re s c isã o  c o n tra tu a l, h ip ó te se  em que pede a ind 
n ização em dobro, na forma da ^ e i .

Proposta  a c o n c il ia ç ã o , não fo i-  a c e it a .

Havendo ou lro  processo em u u ta , f o i  designado o e ia  1 de ja n e iro  
de 1966 às 15,00 horas, fic a n d o  as pa rtes  c ie n te s .

0 Sr. Ju iz P re s id en te  determ inou que à pedido da requ eren te  a exped i 
0 > recatória  para Belém do Pará, a fim de se r  ouviua a testemunha João 

N. Agu iar das L evea; com endereço na Av. P re s id en t Var as n.2 151. Em se -  

gu ida, d ig o , na da mais havendo encerrou—se a res n te  a u d iên c ia , que para 
constar, eu a s ) J. lemos F ilh o  Servente PJ-13 la v r e i  a qrese t e  ata  ue v a i  
assinada j>elo S r, Ju iz Presidente, s r s . - v o g e is  e va rtes  p re sen tes , 

a s )P a u lo F leu ry , Juiz xre s id e n te , Orlando T o rre s , V oga l dos Empregadores, 
Domtciano de Souza I 3 iho, V oga l dos Empregados, Cesar Branquinho de O l i -  

- v e ir a , V í t o r  -Gonçalves, I l e g í v e l ,  lá za ro  Rodrigues Amorim, Jorge Jungmann.

P./ cóp ia

J a p ir  N. de SlÉgal 

Chefe de S e c re ta r ia

Aux. Jud. CONFERE

I t
D 

14



eoiao a testemunho jooo N. cie Aguiar das Neves tem seu domicílio nes 
sa Capital, av. Presidente Vargas ns 1 5 1  mandei expedir a' presente 
carta, por via da qual DNPR ,C0 a V.Exa. que exarado nela o CUKPRn Sh, 
determino a notif icação da testemunha para depor no processo, torjan 
do__lhe o depoimento, com possive l  urgência, perante esse ilustrado ~ 
Juizo.

V. Exa., ordenando que assim se cumpra, f arà Jus ti ça às 
partes e a esta Junta especial mercê.

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, aos sei s 

dias do mês de d6 26ml.ro.........cio ano de mil novecentos e 3..0.Ssenta





PO D ER  JU DICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.a REGIÃO

Já  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PE

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente :
Proponho seja designado 0 dia. 1 9 --de --j.ânâÀÇP..........  de 19.6.6..

às. .1 7 .... horas e .. OQ ... minutos, para a audiência de instrução e julgamento.
c cEar .7....de ims.WP......de 19....

...................................................................................
Chefe de Secretaria

D E S P A C H O

DESIGNO 0 dia.19. ..de.. jan^ir©........de 19.5.̂..., às .17.. horas e
.. P.Q.... minutos, no local de costume, para a audiência de instrução e julgamento, feitas as 
notificações legais ..............................................

. .Sn,. 7̂  ... de .. j#íi0.ií*0. v .. de 19.66.
f.Oj. c.a. ...........
I t  Juiz Presidente

CIENTE

Ao funcionário
RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO

. . ! . . .  A.:...... S .......

/ . ..:./ 19. h kData:.'../../
/ -V" / si /I /

.............. ...............................
Chefe de Secretaria

INFORMAÇÕES

Expedida hoje a notificação a$ RECLAMABO. ../ 19̂ ?.
(TA ffá

Funcionário ̂

Expedida hoje a notificação ao RECLAMANTE... /... / 19. .. .

Funcionário

Expedida hoje notificação às TESTEMUNHAS... /... / 19. ...

Funcionário

A(s) notificação (ões) foi(ram) prestada(s) hoje,, pela guia de.... 
... de 19..., sob registros n.(s)..................

Data:... /

de

/ 19....

Funcionário



X

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.- REGIÃO

J 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

B E L É M - R A R Á

Sr. JOSO lí .  AGUIAR DAS NEVES

x

Notif ico-vos a comparecer à audiência

desta 'J-a Junta de Conciliação
Trav* Caap®s S a le s ,370 

à ^asxxSaapctfcaÃ.ig^. no dia 19

e Julgamento de Belém 

do mês de ja n e lP S

em sua sede,

de 1966 . às 17 horas e_ 00 minutos, afim de depor como
(hs.As .verS»)

testemunha, no processo d^ > n'° 5 a J C J -  19/áá  

em que são par tes  S/A, SMPRÔSA DE VIAÇSO AÉREA RIOGR AIJD8NSE-YARIG 

e n U M  requeriá* GERSO» BRANQUIKHO DE OLIVEIRA ,

Cumpre-me fazer-vos ciente de que nos 

termos do art. 825. § único da Consolidação das Leis do Trabalho, 

as testemunhas que, intimadas não comparecerem, ficarão sujeitas 

a condução coercit iva  e pena de desobediência.

Secretaria da J.a Junta de Conciliação 

e Julgamento de Belém, em 7 Ae janeir® A© 19 66.

JAMJ



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.* REGIÃO

3 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
N q t . l i i /  66

Sr. JOãO N. AGUIAR DAS NEVES

N o t i f i c o - v o s  a comparecer à audiência

desta '3 -a Junta de Conc i l i ação  e Julgamento de Belém em sua sede,
Trav. Campos Sales,370

à :&v :::Nz z k i &2£R.:2ú O , no dia 19 do mês de ja n e iro

de I906 , às 17 horas e 00 minutos, afim de depor como
(hs.de verão)

testemunha, no processo d ^ i j ^ u e r n . °  3 a J C J  -  19/ 6 6  ,

em que são par tes  S/A. SMPRfiSA DE VTAÇãO AÉREA RIOGAAHDEliSE-VARIQ 

9 TBciamada requerido GERSON 3RANQUIHH0 DE OLIVEIRA ,

Cumpre-me fazer-vos ciente de que nos 

termos do art. 825. § único da Consolidação das Leis do Trabalho, 

as testemunhas que, intimadas não comparecerem, ficarão sujeitas 

a condução coercit iva  e pena de desobediência.

Secretaria da 3-a Junta de Conciliação 

e Julgamento de Belém, em 7 de janeiro de 1966»

Chefe de Se

JAMJ



POD ER JU DICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 a REGIÃO
: JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE J

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA

t , ?

^  Â
\

D A T A N.

/  /
| N. DE jORDEM ESPÉCIE N. DA SAÍDA D E S T I N A T Á R I O

1
! 1

•
llot. lli/66 JOKO N. AGUIAR DAS 1IEYES

€
Presidente Vargas ns 151

\>
P'roc. 19/ 66

Aud, 19:1:66 às 17,00 hs. Of.
Recebí em RUBRICA OU CARIMBO

/ / às horas JT-44



C E R I  I  2 5 0

C ertifico  que me dirim i ao endereço indicado 

a onde fu i enformado de que o Sr. Joao N. Aguiar 

das Neves e s t a 'v iajando para o Sul do Paiz em / 

gozo de 30  dias de fé r ia s .

Belém 10 de Janeiro de 1966

O fic ia l de Justiça
•V



POD ER JU DICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.a REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE

.. ÁiÁI- Á' -vV'Z —Ií. ' ... * -

LiM  ,

j u  ;•
t i?  fe 4 K k fe-

■ J L .....1...
,0 .

.....V..X 0 ...

.....  ... £ - .........- j
loM  .. v - ,  -  . >............. „  ]

-- 2^.............................. — í

■ ■...M'r'-.....
v/

.....

... ... ..
X_.* - Á ' ■. • ■ > .

& - r ’  ',»n * j (■ ' \ Ç ■> -
a - í  .. .) i~: i:

c o i i  <:  l
 ̂ / í 

ü> /  ‘ \ v .

i.J L~ÍIãO. .. i  .  A i .  C> u  - L i . i _i V i-» '

i / /? / j r* ' í > i %...\.J£zSrdL ________1-W.W—~..J_

, f~ 6 z> .........•« c . .......

J..'•-f •' v. -

JUL /_ik^../ J.*JS.....

I í 2 .............. . rX  ..... ..........

3*- i W

a St.
I dO-X-íS Ojlç 

eXc^ G. gLç_  t OiLXÇ

'"""V JlW c^ cuJx  - x x  Glo  * t d u >

cayv\U. 0-T\̂ -€-u'rn Gl >1 ç^o

^ doje )J - du ft^uuucxK cias» [Jí 

(UüllCçÕl -^L  ( í  °
e?c ^ o  du- l^írt X-LUTlCa oU q-l ,

<l^ooJ^ri/vrut x i j x  <0 du g Í.

'XCqo. ao  cilxX c>gl- Sjx (Xo « ^ c k ^ o o  

çnqcU. <l cxdx 'n x  eoxXbu p^ecJZcS-u^ 
i^ O tc u á a  a x^Cot. ^X n C a f cç -£oxuv 

cU ' ^  TLu c.á - k-ét .

d H X  -â Oorru Lç ~ VL C -̂LAj o ,  , l CLo ix® Q, G 
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A
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 8.’ REGIÃO

*

f

EXMO SR y*
DR. JUIZ TRABALHO GOIANIÀ 
PRAÇA CÍVICA nr. 9
GOIANIA GO

2/66 DE 13-1-66 - REF PRECATÓRIA PROCESSO 617/65 VG INFORMO 
VOSSENCIA TESTEMUNHA 30%0 N. AGUIAR DAS NEVES ENCONTRA-SE SUI 
PAIS GOZO FERIAS PT TXO LOGO REGRESSE SERAIÍ PROVIDENCIADO 
SEU DEPOIMENTO PT ATS 3DS

SUPLENTE PRESIDENTE 3» JCJ BELÊK



Bxn® Sr . Dr . Presj.de 11-te í
« '$ N^V

0 anda:.ente do presente processo f e i  sustado em v ir -  
tu de da infernar ãp constante à f l s  .^Nhlvl .entr etan to, tendo

já se decorrido mais de mês é de se saper tenha a teste mu
nira regressado das fe r ias ,  podendo, assim, ser nptif icada. -
para ser ouvida.

o que propoe a Secretaria, salvo melhor decisão //

de V .H x& .

Sr.i 2 1 de março de 1966

De acôrdo . li c t i f ique-se  .

JT-61
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.a REGIÃO

3 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BELÉM 

Not. 132/66

Sr. JOlO N. AGUIAR DAS NETOS

Notifico-vos a comparecer à audiência
desta 3.a Junta de Conciliação e Julgamento de Belém em sua sede, à ^ravessa
Campos Sa les , 370 no dia 29 do mês de mapço
de 1966 , às 1 6  horas e 30 minutos, afim de depor como
testemunha, no processo de Ifiquerito n.° 3.a JC J — 19/66

(C.Precatória) _em que são partes S/A. EMPRESA DE VIAÇSO AERSA RIOGRANDENSE - VARIG 
S^Üc^reelexnsida requerido GERSON BRANQUINHD DE OLIVEIRA

termos do art. 825. § único da Consolidação das Leis do Trabalho, as testemunhas que 
intimadas não comparecerem, ficarão sujeitas a condução coercitiva e pena de desobediência

Secretaria da 3.a Junta de Conciliação *
e Julgamento de Belém, em 21 de março de 1966»

Cumpre-me fazer-vos ciente de que nos

Chefe de Secretaria

JAMJ



PODER JU DIC IÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 a REGIÃO
^ 0 » -  3.a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BELÉM.

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA
D A T A N - [y---------- '

/  / C á /
N. DE 

O R D E M
E S P É C I E N. D A  S A Í D A D E S T I N A T Á R I O  

____________________________________________________________

1 Not. 1 3 2 / 6 6 JOXO N. AGUIAR DAS NEVES

*

Presidente Vargas n2 151 

Proc. 1 9 /6 6

*

Aud. 29:3:66 às 16,30 horas

Recebi em

$ ■  £ /  ° 3 / k C  às/i"̂  horas
RUBRICA

íp«5*j SW

JT - 44

CS



29- 3 -6 6  às 16,35 horas 
Processo nr. 3aJCJ-19/66 
Termo de audiência

J <L̂7.

Aos vinte e nove dias do mês de março de mil novecentos e 
sessenta e seis, às dezesseis horas e tr in ta  e cinco minutos , 
Sm sua sede, na Travessa Campos Sales, trezentos e setenta,re- 

íiu a Tèrceir a'Junta de Conciliação e Julgamento de Belém,sob 
Presiaencia do Doutor Luiz Otávio Pereira, Juiz Presidente , 

>resentes os senhores vogais, Idalvo Pragana Toscano, emprega- 
lor, e Moacir Lessa de O liveira , empregado, para apreciação do 
irocesso de reclamação numero 3aJ0J-,digo, do processo de Car
la Precatória número 3ajCJ-DEZBNOVE/SESSENTA E SEIS, em que o 
)outor Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goia, 
l ia s o l i c i ta  a inquirição da testemunha JOÃO N, DE AGUIAR DAS 

|'ÍEVES, residente nesta cidade, para o fim de instrução do pro- 
;esso de reclamação,digo, do processo de inquérito jud ic iár io  
>ara apuraçao de fa l t a  grave, em que e requerente S/A EMPRESA 
)E VIAÇãO AÉREA RIOGRANDENSE-VARIG, e requerido GERSON BRANQUI 
[IHO DE OLIVEIRA, Aberta a audiência, apregoada a testemunha er 
iprêço, f o i  ver i f icada  a presença da mesma, pessoalmente. A / 
testemunha declarou que confirma, por ter ouvido dizer,digo,qu 
pnfirraa as declarações prestadas pelos funcionários José Divi 
Ligo, José Di:$iino Lima, Ranulfo Ribeiro e pelo proprio prejudi 
ado, menor José Barreira, declarações essas prestadas no inqué

” • p
i t o  ou sindicância mandado instaurar pela empresa;que o funcio 
Lário José Divino Lima declarou também e x is t i r  na Po l íc ia  de 
Loiània una queirxa,digo, queixa, apresentada e firmada pelo t' 
jor do menor, tratando desse mesmo assunto. Os vogais nada re - 
ijerguntaram. E? para constar, f o i  lavrado êste yíêrmo quo/, l ido  
Ichado conforme, vai assinado p ed^  membros dsjJunta, m5elaíttest 
Junha e comigo, Ca^men Moura f haga Se j ^uar l a, que o 
f iz dati lografari

v , &CX-&
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Wêãta data, foraa recebidos cs presentes autos rems-

tidcâ p j J U ..m m . ...^

Goíáfiia, J^./Lde_____„Jj£._____....____ de 1 ..ájÇ*

Secretárarioj'
■Agfe1
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C E R T I D Ã O

C er t i f ico  c1 e nesta dats doi conhecimento dp irvoor
A

tancie das custas e que devorao ser recolhida-s pela reclansd© 

(digo) requerente, através de uma su.a servidora e por t e l e fe  

ne.

Goie] 11 de raéio dc 1966

< L  m m ’ Á 'ü te o q
C^zLigula 3ueno dc Fonsec? 

Of. Judiciário

C E R T I F I C O  q u e , v r s i a  tJn'<‘ . o. v^tCxrreilte  

efetuou o p n g  j m c n t n  dx\^u.d > •■ uu, -■'■■■& d u -L r - '
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l imo, Sr.

f io a  V.ijs. , pelo presente, notifio&uo a comparecer 

perante esta Janta ae Conciliação & Julgamento, à traça Cívica n® 
9, às 14 hora a do dia 11 do agosto de 196C, pe.ru a lea lia ação  da 
audiência, entre partes, V ,S » , reqikaiaente,e lerson  Bran^uinho de 
O liv e ir s , requerido .

Atenciosas saudações

lim o. Sr.
S/A Empresa de Vi ação Atrea Rio Jrandenae -  VA.IG-
Av. Anhanguera nfi 94
H K S 1 A ....deCertifico que em

foi expedida a noüficaç&ó da eontemça de ãs..^j3í
pelo registrado pa ir.X op ..........com “AR”,

fíoiâilia,2 .$ .  de....'fítáM  e U-\
......Q u -C k .......J j . . .



£2 9/66
21 66junho

limo • Sr.

Pica V .S5 . n o tific ad o , pelo presente, a comparecer pe
rante esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça C ívica n® 9,
às 14 horas do dia 11 de agosto de 1966, para a rea lização  da audiêtt 
c ia , entre partes , Y .S ç‘.,repueridoe  e Empresa de Vi-ição Aérea Rio 
Granàeuse VAHIG, requerente.

Ateaciosas saudações

limo « S r .
Gerson Branquinho de O liv e ira  
Av. R-2 n® 1 2 3  _  Setor Oeste 

N E S T A



De par :

C a r i m b o  d e  o n g c v

mei . 0  dos Correios e Teí égrafos
Serviço Posíal

- , ,Jo ^ .
wJencia

'su£<? de 19 fis?
:-.ra .. >pondè>?!a . .

C

Và;--.r decig ado

\
ReceiÁ o objeto registado acima descrito. 

EVnP> ^d e  ^  de .
O  C’E S T ÍN A T Á R !0

Carimbo da distr . .n>,áo NOTA osts recibo deve •<: datado e assinado a tinta.
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M O D Ê L O

ATA DA StíSülO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E J JLGAI-iiiLTO Dp GQIANIA ABAIXO, DIdCRL ,INaDA______

 ̂ PROCEBEO N2 6 1 7 /6 5
■hJ y  a %
\Aos onze dias do mês de agÔ3 to de 19 6 6 , àslii ,0 0  horas, 

reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,sob 
a presidência do Dr. Paulo Fleurv da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação re la t iva  a inquérito para apuração de fa l ta  g r a v e  

de e s ta b i l i t á r io  0 movida por GERSON BRANQUINHO DE OLIVEIRA - 
Requerido e S/A. EMPRÊSA DE VIAÇÃO AÉREA RIO GRAEDENSE(VARIG)

Peita a chamada, as partes, estavam presentes, 0 rec la 
mante acompanhado, digo, o requerido acompanhado do advogado Dr.
Victsbr Gonçalves e a requerente representada por seu preposto 
Sr. Lazaro Rodrigues de Amorim acompanhado do advogado Dr. Jorge 
Jungmann, f o i  aberta a audiência.

Em seguida fo i  dada a palavra as partes para suas alera- 
ções f ina is .

Com a palavra a requerente alegou o seguirtte: que ficaram 
provados nos autos os fatos narrados na in ic ia l ,  os quais caracte 
rizam fa l ta  capaz de ju s t i f i c a r  a disnensa do reclamante, digo, 
do requerido* que esses fatos revelam a prática pelo mesmo de brin 
cadeiras atentatórias ao pudor de um menor, que com ele trabalhava,

A
no proprio local d? trabalho; que, em face des?a prova, pede seja 
julgado procedente o inquerido e autorizada a rescisão postulada 
na in ic ia l .

Com a palavra o requerido alegou o seguinte; que na presen
te açao se p le i tea  a disnensa do requerido, ou seja a aolicação da 
penalidade maxima admitida pela l e i  trabalhista, penalidade que no 
caso ainda se agrava considdrando-s® sua condição de estabil idade; 
que todavia não existem nos autos provas que a autorizem, porquanto 
o qu© se provou fo i  no sentido de que o requerido anenas d ir ig iu  
brincadeiras sem tnâlicia ao re fer ido  menor, sendo que tais brincadei
ras constituiam no ambiente de trabalho pratica generalizada daparte 
de todos os demais empregados; que tanto isto certo que o pai dn 
menor chegou a oferecer queixa p o l i c ia l  contra o requerido, mas ao 
te r  conhecimento da prova então colhida ret irou a queijsa, esclare
cendo o requerido não ter sido pai do menor e sim o seu responsável 
0 autor da refer ida queixaj que por isso pede a improcedência da aç 
com a condenação da requerente ao pagamento dos salários re la t ivos  
9 o periodo de suspensão, inclusive com os aumentos verif icados no 
curso do mesmo.

Renovada a proposta de conciliação, f o i  aceita esta nas se
guintes bases:

A requerente readimite o requerido como seu empregado, obrigandeê 
se a pagar todos os salários a que fêz jús no período de sua suspensão,

l CC



P. J. J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

desde o afastamento até hoje, devendo o mesmo re in ic ia r  suas a t i v i 
dades na empresa a part ir  de amanhã. 0 pagamento dos salários atra- 
zados deverá ser f e i t o  no prazo d? 60 dias, a contar desta data. 

CUstas,J/já pagas ns. forma da l e i .
?E, para constar, eu, , Servente PJ-7

lav re i  a presente ata que vai assinada pelo 
Vogais e partes presentes.

. Juiz Presidente, srs

M O D Ê L O
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M E M B R O  D A  I N T E R N A T I O N A L  A I R  T R A N S P O R T  A S S O C I A T l O N

EXMO. SR. DR. JUIZ DA JUNTa DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Gt,f OL -]P. J

 ̂ p 'r  ?  ~ 9  - G G -

- J C J  OE GOIÂNIA

Protocolo
\ .09jJ i& Í& I^S áé

Fôlha /ST) Ne.S~~?-K 
JUSTIÇA DO TRABALHO

S. A. Empresa de Viação Aérea Rio Grandense-VARIG, 
pelo seu preposto infra-assinado, requer V. Exa se digne mandar -  
juntar nos autos do processo movido contra GERSON BRaNQUINHO DE 
OLIVEIRA, o recibo devidamente assinado pelo mesmo, de pagamento -  
re ferente  aos vencimentos atrazados, concernente ao tempo de afas
tamento de serviço, conforme f icou entendido na última audiência -  
nesta egrégia junta.

P. D.

Goiânia, 9 de Setembro de 1966.



MATR. 5803 -  GBRSOH BRANQUINHO DE OLIVEIRA -  GOIÂNIA

MÊS SALÍRI0 lAtfFESU* LÍQUIDO SAL.FAM. TOTAL

SKT-65 65.320 5.225 6".095 13.000 75.095 14 dias

0UT-65 140.000 ii .2 0 0 123.800 13.000 141.800

NOT-65 140.000 11.200 128.800 13.000 141.300

DSÜ-65 184.000 14.720 169.280 15.000 182.280

529.320 42.345
e& e s  e s  m i  • *  «  s a  m M t c s  s e  s c  n »  m x v k s t  s k  « g  se s s  s a  »  a

486.975 52 ."00  538.975

JAN-6C 1S4.000 14.720 169.280 13.000 182.280

FEV-66 184.000 14.720 169.280 13.000 182.280

MAR-66 184.000 14.720 169.280 16.500 185.780

A5R-68 184.000 14.720 169.280 16.500 185.780

MA1-66 104.000 14.720 189.280 16.500 185.780

JUW-66 184.000 14.720 169.280 16.500 185.780

JUL-66 184.000 14.720 169.280 18*500 185.780

AGO-66 67.465 5.397 S2.0S6 4 » 82.066 11 di88

1.355.465
i a  s »  w  a c *  ate -rs a c  s t

108.437 1.247.026 108.500
x a - S A X X X J t i z i & t s s . z i Z z z s . z i z z s z i Z i s g . .  s s ^ a i y * . s 5 iT . a a a r s s j s - c f t a a B S K r w y s í S i i c f r s s

1.355.526
as a& a as ss a ac =z cs =3 as

13®-65 184.000 14.720 189.930 M 169.280

184.000 14.720 169.230 -  169.280
» t t s s ® « « i a t  j* » »w i* o í» ta 'a r e 3 B W 3 j- !- . - - r í—= r = ~ i : = s s s a c s B S K a “ e a s r - 'B #  j ü s s c s a .

n e s íj ?.1 o

-65
13®
-66

529.320
184.000

1.355.463

42.345
14.720

108.437

486.975
169.280

1.247.026

52.000
m

108,500

558.975
169.280

1.555.526
2.068.785 165.502 1.305.281 160.500 2.065.781
K B B s . C B a i t . i m s n s a a a t s s a i i a a a a s i i B s s a s s s s a a ^ . B x s - a s i i a e e a . i B :

IrtL ortancia  líqu ida  à pagar 0 ^ 2 .0 6 3 .7 8 1
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